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MINUTA	DE	EDITAL	DE	LICITAÇÃO

MODALIDADE:	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	09/2025	-	SIASG	net:	90008/2025
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	MENOR	PREÇO	POR	GRUPO
	
Torna-se	público,	para	conhecimento	dos	interessados,	que	a	POLÍCIA	CIENTÍFICA	DO	RN,	por	meio	do(a)	Setor	de
Licitações	-	SELIC,	sediada	na	Rua	dos	Campos	293,	Felipe	Camarão,	Natal/RN,	CEP	59072-103,	realizará	licitação,
na	modalidade	Pregão,	na	forma	Eletrônica,	com	critério	de	julgamento	Menor	Preço	,	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de
2021,	e	demais	legislação	aplicável	e,	ainda,	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	anexos.
1. DO	OBJETO
1.1. O	objeto	da	presente	licitação	é	Contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	serviços	contínuos
de	apoio	administrativo	de	recepcionista	e	jardineiro,	com	disponibilização	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação
exclusiva,	para	atender	às	necessidades	da	Policia	Científica	do	Rio	Grande	do	Norte	-	PCI/RN,	por	meio	de	Processo
Licitatório,	 com	 fulcro	 na	 Lei	 nº	 14.133/21,	 conforme	 termos	 e	 condições	 estabelecidos	 no	 Termo	 de	 Referência,
anexo	deste	Edital.
1.2. A	licitação	será	realizada	em	grupo	único,	com	dois	itens	-	Recepconista	(80	postos);	Jardineiro	(01	posto),
conforme	tabela	abaixo,	devendo	o	 licitante	oferecer	proposta	para	o	grupo,	considerando	os	 itens	que	o	compõe	e
observar	o	que	consta	no	subitem	1.2	do	Termo	de	Referência.
1.3. Fazem	parte	do	escopo	do	objeto	os	postos	de	trabalho	e	quantidades	abaixo	descritas:

GRUPO	1
ITEM CARGO CAT-MAT TURNO	DE	TRAB. CBO CIDADE QUANT CARGA	HORÁRIA

1 RECEPCIONISTA 8729 DIURNO 4110-05

Natal 47 44h	semanais
Morrosó 4 44h	semanais
Caicó 4 44h	semanais

Pau	dos	Ferros 25 44h	semanais
2 JARDINEIRO 24244 DIURNO 6220-10 Natal 1 44h	semanais

1.3.1. Atividades	que	deverão	ser	desenvolvidas,	diariamente,	por	recepcionista:
I	- Recepcionar	 e	 prestar	 serviços	 de	 apoio	 aos	 servidores	 da	 PCI-RN,	 bem	 como	 aos	 demais	 usuários	 dos
serviços	prestados	pelo	referido	órgão;
II	- prestar	atendimento	telefônico	e	fornecer	informações;
III	- receber	visitantes,	averiguar	as	suas	necessidades	e	dirigi-los	ao	lugar	ou	às	pessoas	procuradas;
IV	- observar	as	normas	internas	de	segurança,	conferindo	documentos	e	idoneidade	dos	usuários	e	notificando
a	segurança	sobre	a	presença	de	pessoas	com	comportamento	suspeito;
V	- Seguir	 os	 procedimentos	 de	 movimentação	 de	 pessoas	 da	 instituição,	 recebendo,	 orientando	 e
encaminhando	 o	 público	 visitante	 às	 dependências	 do	 órgão,	 comunicando	 a	 quem	 o	 visitante	 deseje	 ver,
antecipadamente,	para,	sendo	autorizado,	liberar	o	acesso	dele	às	dependências	da	Instituição;
VI	- receber,	anotar,	transmitir	mensagens	e	recados;
VII	- Cuidar	da	manutenção,	 limpeza,	e	conservação	do	 local	de	trabalho,	guarda	e	controle	de	todo	material,
aparelhos	e	equipamentos	sob	sua	responsabilidade.
VIII	- Receber	correspondências	e	documentos,	físicos	ou	por	meio	eletrônico;

1.3.2. Atividades	que	deverão	ser	desenvolvidas,	diariamente,	por	jardineiro:
I	- Regar,	de	forma	adequada,	todas	as	plantas,	jarros,	canteiros	e	jardins;
II	- Exercer	atividades	de	limpeza	e	organização	dos	canteiros,	jarros,	jardins	e	áreas	Correlatas,	com	a	coleta
de	folhas	e	resíduos	sólidos,	entre	outros;
III	- Executar	outras	atividades	necessárias	à	manutenção	diária	das	áreas	de	jardins.
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1.3.3. Atividades	que	deverão	ser	desenvolvidas,	semanalmente,	por	Jardineiros:
I	-	Retirar	matos	ou	ervas	estranhas	dos	canteiros,	jarros	e	jardins;
II	-	Retirar	papéis,	detritos	e	folhagens	das	áreas	verdes;

1.3.4. Atividades	que	deverão	ser	desenvolvidas,	quinzenalmente,	por	Jardineiros;
I	- Zelar	pela	manutenção	e	pela	limpeza	de	vasos	e	jardins;
II	- Executar	serviços	de	poda,	ornamentação,	adubação	e	mudanças	de	vasos	e	locais	da	vegetação;
III	- Cultivar	e	manter	mudas,	plantas	e	flores	ornamentais;
IV	- Combate	às	pragas,	fungos	e	insetos;
V	- Preparar	a	terra	para	semear;
VI	- Fazer	manutenção	de	áreas	gramadas,	utilizando	instrumentos	manuais,	mecânicos	ou	elétricos;
VII	- Fazer	a	conservação	das	plantas;
VIII	- Retirar	os	resíduos	dos	serviços	realizados,	removendo-os	para	local	indicado	pelo	CONTRATANTE	ou	na
forma	imposta	pelo	Órgão;
IX	- Executar	 demais	 atividades	 necessárias	 à	 preservação	 da	 flora	 existente	 nas	 áreas	 verdes	 e	 a	 melhor
apresentação	estética	–	paisagismo.

1.3.5. Atividades	que	deverão	ser	desenvolvidas,	eventualmente,	por	Jardineiros,	em	caso	de	moção
latente	ou	por	intervenção	do	fiscal	do	contrato;

I	- Executar	ambientação	dos	Jardins,	conforme	orientação	da	fiscalização;
II	- Preparar	terrenos	e	canteiros	para	plantio	de	mudas	e	plantas,	solicitadas	pela	fiscalização.

1.4. DA	DATA,	HORÁRIO	E	LOCAL	DE	ABERTURA	DA	LICITAÇÃO:	

INÍCIO	DO	RECEBIMENTO	DAS	PROPOSTAS:	12/02/2026	às	8h	–	horário	de	Brasília.
INÍCIO	DA	SESSÃO	DE	DISPUTA	DE	PREÇOS:	02/03/2026	às	9h	-	horário	de	Brasília.
OBS:	O	ENCERRAMENTO	DO	RECEBIMENTO	DAS	PROPOSTAS	E	ABERTURA	DELAS	SERÁ	AUTOMATIZADO,	NO
SISTEMA.
REFERÊNCIA	DE	TEMPO:	Todas	as	referências	de	tempo	no	edital,	no	aviso	e	durante	a	sessão	pública	observarão,
obrigatoriamente,	o	horário	de	Brasília	–	DF	e,	dessa	forma,	serão	registradas	no	sistema	eletrônico.

1.5. Ocorrendo	decretação	de	feriado,	ou	outro	fato	superveniente	de	caráter	público,	que	impeça	a	realização
deste	 evento	 na	 data	 acima	 marcada,	 a	 licitação	 ficará	 automaticamente	 prorrogada	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil
subsequente,	no	mesmo	horário	anteriormente	estabelecido	e	a	moção	será	realizada	no	sistema	(configurar	sessão)	a
menos	que	haja	nova	comunicação.
2. DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO
2.1. Poderão	participar	deste	certame	os	interessados	cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	da
licitação	e	que	estiverem	previamente	credenciados	no	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	-	SICAF
e	no	Sistema	de	Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras).
2.2. Os	 interessados	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 deste	 edital,	 de	 seus	 anexos	 e	 das	 disposições
legais	deste	instrumento	e	ainda	as	que	são	aplicadas	legalmente.
2.3. O	 licitante	 responsabiliza-se	 exclusiva	 e	 formalmente	pelas	 transações	efetuadas	em	seu	nome,	 assume
como	 firmes	 e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	 licitação
por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.
2.4. É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 nos	 Sistemas
relacionados	 no	 item	 anterior	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo
proceder,	 imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à	 alteração	 dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	 ou	 aqueles	 se
tornem	desatualizados.
2.5. A	 não	 observância	 do	 disposto	 no	 item	 anterior	 poderá	 ensejar	 desclassificação	 no	 momento	 da
habilitação.
2.6. As	microempresas,	 empresas	de	pequeno	porte	e	afins	poderão	participar	do	 certame	 licitatório,	desde
que	comprovada	a	não	utilização	dos	benefícios	tributários	do	regime	tributário	diferenciado	na	proposta	de	preços	e
que,	 caso	 venha	 a	 ser	 contratada,	 faça	 a	 comunicação	 ao	 órgão	 fazendário	 competente,	 para	 fins	 de	 exclusão	 do
regime	 diferenciado,	 e	 para	 que	 passe	 a	 recolher	 os	 tributos	 pelo	 regime	 comum	 e	 não	 pelo	 regime	 diferençado,
conforme	 Acórdãos	 1.113/2018,	 341/2012	 e	 1.627/2011,	 do	 Plenário	 e	 Acórdão	 4023/2020	 -	 segunda	 câmara,
observado	o	disposto	no	subitem	4.12	deste	edital.
2.6.1. A	não	possibilidade	de	utilização	dos	benefícios	 tributários	do	regime	tributário	diferenciado	se	dá	pelo
fato	de	as	micro	e	pequenas	empresas,	ou	afins,	ao	prestarem	serviços	que	envolvam	cessão	de	mão	de	obra,	não
podem	valer-se	dos	benefícios	tributários	inerentes	ao	Simples	Nacional,	em	razão	da	vedação	contida	no	inciso	XII
do	 art.	 17	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123/2006.	 Logo,	 suas	 propostas	 apresentadas	 em	 licitações,	 portanto,	 devem
computar	as	contribuições	para	o	“Sistema	S”	e	os	tributos	federais.
2.7. A	empresa	optante	pelo	Simples	Nacional	que	venha	a	ser	contratada	estará	sujeita	à	exclusão	obrigatória
do	Simples	Nacional	a	contar	do	mês	seguinte	ao	da	contratação,	em	consequência	do	que	dispõem	o	art.	17,	inciso
XII,	o	art.	30,	inciso	II	e	o	art.	31,	inciso	II,	da	Lei	Complementar	n°	123,	de	2006.
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2.8. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	o	agricultor	familiar,	o	produtor
rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123,
de	2006	e	do	Decreto	nº	8.538,	de	2015.
2.9. Não	poderão	disputar	esta	licitação:
2.9.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);
2.9.2. sociedade	que	desempenhe	atividade	incompatível	com	o	objeto	da	licitação;
2.9.3. empresas	estrangeiras	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos	para	receber
citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;
2.9.4. pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	licitação,	impossibilitada	de	participar	da	licitação
em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;
2.9.5. aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	 técnica,	comercial,	econômica,	 financeira,	 trabalhista	ou	civil
com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue
na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral
ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;
2.9.6. empresas	 controladoras,	 controladas	 ou	 coligadas,	 nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 6.404,	 de	 15	 de	 dezembro	 de
1976,	concorrendo	entre	si;
2.9.7. pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	tenha	sido	condenada
judicialmente,	 com	 trânsito	 em	 julgado,	 por	 exploração	 de	 trabalho	 infantil,	 por	 submissão	 de	 trabalhadores	 a
condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista;
2.9.8. agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;
2.9.9. Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;
2.9.10. Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público	do
órgão	ou	entidade	contratante,	devendo	ser	observadas	as	situações	que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no
exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,	nos	termos	da	legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º
do	art.	9º	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
2.10. O	impedimento	de	que	trata	o	 item	2.9.4.	será	também	aplicado	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a
outra	 pessoa,	 física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a	 efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 inclusive	 a	 sua
controladora,	 controlada	 ou	 coligada,	 desde	 que	 devidamente	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da
personalidade	jurídica	do	licitante.
2.11. Em	licitações	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	parcialmente	financiados	por
agência	oficial	de	cooperação	estrangeira	ou	por	organismo	financeiro	internacional	com	recursos	do	financiamento
ou	da	contrapartida	nacional,	não	poderá	participar	pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas
por	essas	entidades	ou	que	seja	declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021.
2.12. A	 vedação	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.9.8.	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	 condução	 da	 contratação	 na
qualidade	de	 integrante	de	equipe	de	apoio,	profissional	especializado	ou	funcionário	ou	representante	de	empresa
que	preste	assessoria	técnica.
2.13. Da	participação	de	empresas	reunidas	em	consórcio;
2.13.1. Quanto	a	não	possibilidade	de	participação	disposta	no	subitem	2.9,	não	consta	vedação	de	participação
de	 empresas	 reunidas	 em	 consórcio,	 como	 também,	 no	 termo	 de	 Referência.	 O	 fundamento	 para	 tal	 decisão	 tem
ampara	 no	 art.	 15,	 caput	 da	 lei	 nº	 14.133/2021	 “Art.	 15.	Salvo	 vedação	 devidamente	 justificada	 no	 processo
licitatório,	pessoa	jurídica	poderá	participar	de	licitação	em	consórcio,	observadas	as	seguintes	normas:	[...].
2.13.2. Desta	feita,	a	lei	estabelece	no	caput	de	seu	art.	15	que	a	participação	de	consórcio	é,	a	princípio	e	como
regra,	admitida,	exceção	sendo	feita	em	caso	de	vedação	justificada.	Não	existe	vedação.
2.13.3. Do	 exposto	 percebe-se	 que	 a	 Lei	 14.133/2021	 consagra,	 como	 regra	 geral,	 a	 admissibilidade	 da
participação	de	consórcios.	Mas	admite	que,	no	caso	concreto,	 seja	afastada	essa	 solução.	Logo,	 o	edital	 atende	à
regra	expressa	na	lei.
3. DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO
3.1. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de
julgamento.
3.2. Os	 licitantes	 encaminharão,	 exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 a	 proposta	 com	 o	 preço,
conforme	o	critério	de	julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	da	sessão
pública.
3.3. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:
3.3.1. está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta
apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na
Constituição	Federal,	nas	leis	trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos	termos
de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	sua	entrega	em	definitivo	e	que	cumpre	plenamente	os	requisitos	de
habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;
3.3.2. não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16
anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;
3.3.3. não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos	III
e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

Edital 09/2025 Apoio Adm (39251499)         SEI 03910147.001186/2024-14 / pg. 4

file:///opt/sei/temp/50026099_d8a6327107ab5b9e7f3a7924df402db4.html#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
file:///opt/sei/temp/50026099_d8a6327107ab5b9e7f3a7924df402db4.html#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///opt/sei/temp/50026099_d8a6327107ab5b9e7f3a7924df402db4.html#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


3.3.4. cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência
Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.
3.4. O	 licitante	organizado	em	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,
que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
3.5. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa
deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°
da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.
42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
3.5.1. para	efeito	de	informação,	em	item	exclusivo	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno
porte,	a	assinalação	do	campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item;
3.5.2. no	 memso	 esteio,	 itens	 em	 que	 a	 participação	 não	 for	 exclusiva	 para	 microempresas	 e	 empresas	 de
pequeno	porte,	a	assinalação	do	campo	“não”	apenas	produzirá	o	efeito	de	o	licitante	não	ter	direito	ao	tratamento
favorecido	previsto	na	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou
sociedade	cooperativa.
3.6. Não	 poderá	 se	 beneficiar	 do	 tratamento	 jurídico	 diferenciado	 estabelecido	 nos	 arts.	 42	 a	 49	 da	 Lei
Complementar	nº	123,	de	2006,	a	pessoa	jurídica:
3.6.1. de	cujo	capital	participe	outra	pessoa	jurídica;
3.6.2. que	seja	filial,	sucursal,	agência	ou	representação,	no	País,	de	pessoa	jurídica	com	sede	no	exterior;
3.6.3. de	cujo	capital	participe	pessoa	física	que	seja	inscrita	como	empresário	ou	seja	sócia	de	outra	empresa
que	receba	tratamento	jurídico	diferenciado	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	desde	que	a	receita
bruta	global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;
3.6.4. cujo	 titular	 ou	 sócio	 participe	 com	 mais	 de	 10%	 (dez	 por	 cento)	 do	 capital	 de	 outra	 empresa	 não
beneficiada	pela	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	desde	que	a	receita	bruta	global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata
o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;
3.6.5. cujo	sócio	ou	titular	seja	administrador	ou	equiparado	de	outra	pessoa	jurídica	com	fins	lucrativos,	desde
que	a	receita	bruta	global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;
3.6.6. constituída	sob	a	forma	de	cooperativas,	salvo	as	de	consumo;
3.6.7. que	participe	do	capital	de	outra	pessoa	jurídica;
3.6.8. que	exerça	atividade	de	banco	comercial,	de	investimentos	e	de	desenvolvimento,	de	caixa	econômica,	de
sociedade	 de	 crédito,	 financiamento	 e	 investimento	 ou	 de	 crédito	 imobiliário,	 de	 corretora	 ou	 de	 distribuidora	 de
títulos,	valores	mobiliários	e	câmbio,	de	empresa	de	arrendamento	mercantil,	de	seguros	privados	e	de	capitalização
ou	de	previdência	complementar;
3.6.9. resultante	ou	remanescente	de	cisão	ou	qualquer	outra	forma	de	desmembramento	de	pessoa	jurídica	que
tenha	ocorrido	em	um	dos	5	(cinco)	anos-calendário	anteriores;
3.6.10. constituída	sob	a	forma	de	sociedade	por	ações.
3.6.11. cujos	 titulares	 ou	 sócios	 guardem,	 cumulativamente,	 com	 o	 contratante	 do	 serviço,	 relação	 de
pessoalidade,	subordinação	e	habitualidade.
3.7. A	falsidade	da	declaração	de	que	trata	os	itens	3.3	ou	3.5	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	na	Lei
nº	14.133,	de	2021,	e	neste	Edital.
3.8. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as
fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos
no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
3.9. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação
pelo	 licitante,	o	que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	 fase	de	envio	de
lances.
3.10. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.
3.11. Desde	que	disponibilizada	a	 funcionalidade	no	sistema,	o	 licitante	poderá	parametrizar	o	seu	valor	 final
mínimo	ou	o	 seu	percentual	 de	desconto	máximo	quando	do	 cadastramento	da	proposta	 e	 obedecerá	 às	 seguintes
regras:
3.11.1. a	aplicação	do	 intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	 lances,	que	 incidirá
tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e
3.11.2. os	lances	serão	de	envio	automático	pelo	sistema,	respeitado	o	valor	final	mínimo,	caso	estabelecido,	e	o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.
3.12. O	 valor	 final	mínimo	 parametrizado	 no	 sistema	 poderá	 ser	 alterado	 pelo	 fornecedor	 durante	 a	 fase	 de
disputa,	sendo	vedado	valor	superior	a	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema.
3.13. O	 valor	 final	mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	máximo	 parametrizado	 na	 forma	 do	 item	 3.11.
possuirá	caráter	sigiloso	para	os	demais	fornecedores	e	para	o	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	podendo	ser
disponibilizado	estrita	e	permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.
3.14. Caberá	ao	licitante	interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico
durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância
de	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.
3.15. O	 licitante	deverá	comunicar	 imediatamente	ao	provedor	do	sistema	qualquer	acontecimento	que	possa
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comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.
4. DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA
4.1. O	 licitante	deverá	enviar	 sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	 sistema	eletrônico,	dos	 seguintes
campos:
4.1.1. Valor	unitário	e	 total	do	 item	 -	valor	anual	e	 total	do	grupo,	considerando	um	período	de	60	 (sessenta)
meses,	expresso	em	reais	(R$)
4.2. Ao	preencher	a	proposta	de	preços	o	licitante	deve	observar	que	o	campo	“Valor	Unitário”	corresponde	ao
valor	anual	do	 serviço	e	o	 campo	 “Valor	Total”	 resulta	da	multiplicação	do	valor	unitário	pela	quantidade	 total	de
serviços	prestados	no	período	de	5	(cinco)	anos,	60	meses.
4.2.1. No	caso	de	recepcionistas	a	empresa	vai	informar	o	valor	que	cobrará	para	entregar	80	(oitenta)
postos	anualmente;	jardineiro,	01	(um)	posto	anualmente,	durante	o	período	de	sessenta	meses.
4.2.2. Os	 valores	 totais	 serão	 distribuídos	 nas	 planilhas	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços	 conforme
categoria	 e	 convenção	 coletiva	 de	 trabalho	 adotada	 e	 observando	 peculiaridade	 de	 cada	 cidade	 onde	 o
serviço	será	prestado.
4.3. A	 proposta	 vencedora	 deve	 indicar	 o	 sindicato,	 convenção	 coletiva,	 acordo	 coletivo	 ou	 sentenças
normativas	que	regem	a	categoria	profissional	que	executará	o	serviço	e	a	respectiva	data	base	e	vigência,	com	base
na	Classificação	Brasileira	de	Ocupações	-	CBO
4.4. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.
4.5. Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,
trabalhistas,	 tributários,	 comerciais	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	 direta	 ou	 indiretamente	 na	 execução	 dos
serviços,	objeto	dessa	licitação.
4.6. A	empresa,	primeira	colocada	na	 fase	de	 lances,	deve	enviar	a	planilha	com	seus	custos,	 conforme	seu
valor	mensal	por	empregado	e	valor	total	do	grupo.	A	Planilha	de	Custo	é	peça	fundamental	para	a	composição	dos
custos	dos	serviços	e	a	análise	da	exequibilidade	da	proposta,	além	de	constituir	instrumento	essencial	nos	processos
de	manutenção	do	equilíbrio	econômico-financeiro	do	contrato,	e	deverá	ser	elaborada	conforme	o	modelo	do	Anexo	I
do	Decreto	Estadual	nº	20.866	de	17	de	dezembro	de	2008,	modelo	que	será	disponibilizado	como	anexo	III	do	Edital.
4.6.1. No	 preenchimento	 da	 planilha	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior	 a	 empresa	 deve	 desconsiderar	 o	 insumo,
"reserva	técnica",	disposto	no	módulo	 I	da	referida	planilha,	pois,	conforme	Acórdão	205/2018	 -	TCU	-	Plenário,	 "a
inclusão	do	item	'reserva	técnica'	nas	planilhas	de	custos	e	formação	de	preços	das	empresas	prestadoras	de	serviços
terceirizados	 somente	 é	 admitida	 se	 houver	 justificativa	 prévia	 e	 expressa	 dos	 custos	 correspondentes	 que	 serão
cobertos	por	esse	item".	Então,	a	menos	que	a	empresa	apresente	uma	justificativa	legal,	aceita	pela	administração,	o
item	deve	ser	desconsiderado.
4.7. O	salário	normativo	mensal	da	categoria,	para	elaboração	da	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços,
será	aquele	estabelecido	na	Convenção	Coletiva	de	Trabalho,	homologada	para	o	ano	em	vigor,	observado	o	princípio
da	territoriedade,	ou	seja,	a	CCT	adotada	deve	contemplar	o	serviço	que	está	sendo	contratado,	dentro	do	município
onde	ele	vai	ser	executado.
4.8. Para	efeito	de	utilização	da	Convenção	coletiva	de	Trabalho	deve-se	haver	ciência	de	que	a	sua	vigência
não	está	vinculada	ao	registro	ou	homologação	no	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego	-	MTE,	conforme	dispõe		o		Art
614	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho.	
4.8.1. Art.	614	-	Os	Sindicatos	convenentes	ou	as	empresas	acordantes	promoverão,	conjunta	ou	separadamente,
dentro	de	8	(oito)	dias	da	assinatura	da	Convenção	ou	Acordo,	o	depósito	de	uma	via	do	'mesmo',	para	fins	de	registro
e	 arquivo,	 no	 Departamento	 Nacional	 do	 Trabalho,	 em	 se	 tratando	 de	 instrumento	 de	 caráter	 nacional	 ou
interestadual,	ou	nos	órgãos	regionais	do	Ministério	do	Trabalho	e	Previdência	Social,	nos	demais	casos.
4.8.2. §	1º	As	Convenções	e	os	Acordos	entrarão	em	vigor	3	(três)	dias	após	a	data	da	entrega	dos	'mesmos'	no
órgão	referido	neste	artigo.
4.9. Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	 do	 licitante,	 não	 lhe	 assistindo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer	 alteração,	 sob	 alegação	 de	 erro,
omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
4.10. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.	A	qualquer
tempo	 a	 administração	 poderá	 solicitar	 à	 empresa	 contratada	 que	 apresente,	 à	 fiscalização,	 comprovação	 da
adequação	dos	recolhimentos,	para	os	fins	de	ratificação	de	seu	regime	tributário.
4.10.1. No	regime	de	incidência	não-cumulativa	de	PIS	e	COFINS,	a	cotação	adequada	será	a	que	corresponde	à
média	 das	 alíquotas	 efetivamente	 recolhidas	 pela	 empresa,	 comprovada,	 a	 qualquer	 tempo,	 por	 documentos	 de
Escrituração	Fiscal	Digital	da	Contribuição	(EFD-Contribuições)	para	o	PIS/PASEP	e	COFINS	dos	últimos	12	(doze)
meses	anteriores	à	apresentação	da	proposta,	ou	por	outro	meio	hábil.
4.11. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
4.12. Na	presente	licitação,	a	Microempresa,	a	Empresa	de	Pequeno	Porte	e	afins	não	poderão	se	beneficiar	do
regime	 de	 tributação	 pelo	 Simples	 Nacional,	 visto	 que	 os	 serviços	 serão	 prestados	 com	 disponibilização	 de
trabalhadores	em	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra,	o	que	configura	cessão	de	mão	de	obra	para	fins	tributários,
conforme	art.	17,	inciso	XII,	da	Lei	Complementar	no	123/2006.
4.13. Também	 não	 poderão	 optar	 pelo	 Simples	 Nacional	 as	 ME	 e	 as	 EPP	 que,	 embora	 exerçam	 diversas
atividades	 permitidas,	 também	 exerçam	 pelo	 menos	 uma	 atividade	 vedada,	 independentemente	 da	 relevância	 da
atividade	 impeditiva	 e	 de	 eventual	 omissão	 do	 contrato	 social.
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(https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/CanaisAtendimento/Perguntas.aspx).
4.14. As	empresas	ainda	devem	observar	as	vedações	dispostas	no	Inciso	I	do	§	1º	e	no	§	2º,	ambos	do	Art.	4º,
da	Lei	federal	nº	14.133	de	01	de	abril	de	2021.
4.15. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto
licitado	 nos	 seus	 termos,	 bem	 como	 de	 fornecer	 os	 materiais,	 equipamentos,	 inclusive,	 de	 proteção	 individual,
ferramentas	 e	 utensílios	 necessários,	 em	 quantidades	 e	 qualidades	 adequadas	 à	 perfeita	 execução	 contratual,
promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.
4.16. O	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 não	 será	 inferior	 a	 60	 (sessenta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua
apresentação.
4.17. Os	 licitantes	devem	respeitar	os	preços	máximos	estabelecidos	nas	normas	de	regência	de	contratações
públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas;
4.18. A	 Contratada	 deverá	 arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos
quantitativos	de	sua	proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	exceto
se	vier	a	ocorrer	algum	ato	administrativo	ou	normativo	do	Estado,	ação	ou	omissão	do	Poder	Público,	eventos	da
natureza	ou	algo	imprevisível	ou	inevitável	ao	qual	o	particular	não	tenha	dado	causa.
4.19. O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 pode	 ensejar	 a	 responsabilização	 pelo	 Tribunal	 de
Contas	 do	 Estado	 e,	 após	 o	 devido	 processo	 legal,	 gerar	 as	 seguintes	 consequências:	 assinatura	 de	 prazo	 para	 a
adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	 lei,	nos	termos	do	art.	71,	 inciso	IX,	da	Constituição;	ou
condenação	dos	agentes	públicos	responsáveis	e	da	empresa	contratada	ao	pagamento	dos	prejuízos	ao	erário,	caso
verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.
5. DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES
5.1. A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.
5.2. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.
5.3. O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	troca	de	mensagens	entre	o	Pregoeiro	e	os	licitantes.
5.4. Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	de	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.
5.5. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	(valor	mensal)	do	item
5.6. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as
regras	estabelecidas	no	Edital.
5.7. O	 licitante	somente	poderá	oferecer	 lance	de	valor	 inferior	ao	último	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo
sistema.
5.8. O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação
aos	 lances	 intermediários	 quanto	 em	 relação	 à	 proposta	 que	 cobrir	 a	melhor	 oferta	 deverá	 ser	 de	 R$	 10,00	 (dez
reais).
5.9. O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após
o	registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.
5.10. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.
5.11. No	modo	de	disputa	“aberto	e	fechado”,	os	licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance
final	fechado.
5.11.1. A	etapa	de	 lances	da	sessão	pública	 terá	duração	 inicial	de	quinze	minutos.	Após	esse	prazo,	o	sistema
encaminhará	 aviso	 de	 fechamento	 iminente	 dos	 lances,	 após	 o	 que	 transcorrerá	 o	 período	 de	 até	 dez	 minutos,
aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.
5.11.2. Encerrado	o	prazo	previsto	no	subitem	anterior,	o	sistema	abrirá	oportunidade	para	que	o	autor	da	oferta
de	valor	mais	baixo	e	os	das	ofertas	com	preços	até	10%	(dez	por	cento)	superiores	àquela	possam	ofertar	um	lance
final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.
5.11.3. No	procedimento	de	que	trata	o	subitem	supra,	o	licitante	poderá	optar	por	manter	o	seu	último	lance	da
etapa	aberta,	ou	por	ofertar	melhor	lance.
5.11.4. Não	havendo	pelo	menos	três	ofertas	nas	condições	definidas	neste	item,	poderão	os	autores	dos	melhores
lances	subsequentes,	na	ordem	de	classificação,	até	o	máximo	de	três,	oferecer	um	lance	final	e	fechado	em	até	cinco
minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.
5.12. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.
5.13. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar.
5.14. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.
5.15. No	 caso	 de	 desconexão	 com	 o	 Pregoeiro,	 no	 decorrer	 da	 etapa	 competitiva	 do	 Pregão	 Eletrônico,	 o
sistema	eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.
5.16. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	Pregoeiro	persistir	por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a
sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do	fato	pelo
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Pregoeiro	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.
5.17. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
5.18. Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma
vez	 encerrada	 a	 etapa	 de	 lances,	 será	 efetivada	 a	 verificação	 automática,	 junto	 à	 Receita	 Federal,	 do	 porte	 da
entidade	empresarial,	caso	a	contratação	não	se	enquadre	nas	vedações	dos	§§1º	e	2º	do	art.	4º	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.	 O	 sistema	 identificará	 em	 coluna	 própria	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 participantes,
procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das
demais	 classificadas,	 para	o	 fim	de	aplicar-se	 o	disposto	nos	 arts.	 44	e	45	da	Lei	Complementar	nº	123,	 de	2006,
regulamentada	pelo	Decreto	nº	8.538,	de	2015.
5.18.1. Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem	na
faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	serão	consideradas	empatadas	com	a	primeira	colocada.
5.18.2. A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta	para
desempate,	obrigatoriamente	em	valor	 inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	 (cinco)	minutos	controlados
pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.
5.18.3. Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste	no
prazo	 estabelecido,	 serão	 convocadas	 as	 demais	 licitantes	 microempresa	 e	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 que	 se
encontrem	naquele	intervalo	de	5%	(cinco	por	cento),	na	ordem	de	classificação,	para	o	exercício	do	mesmo	direito,
no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.
5.18.4. No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que
se	 encontrem	 nos	 intervalos	 estabelecidos	 nos	 subitens	 anteriores,	 será	 realizado	 sorteio	 entre	 elas	 para	 que	 se
identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.
5.18.5. A	obtenção	do	benefício	a	que	se	refere	o	item	anterior	fica	limitada	às	microempresas	e	às	empresas	de
pequeno	 porte	 que,	 no	 ano-calendário	 de	 realização	 da	 licitação,	 ainda	 não	 tenham	 celebrado	 contratos	 com	 a
Administração	 Pública	 cujos	 valores	 somados	 extrapolem	 a	 receita	 bruta	 máxima	 admitida	 para	 fins	 de
enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.
5.19. Só	poderá	haver	empate	entre	propostas	iguais	(não	seguidas	de	lances).
5.19.1. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no	art.
60	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	nesta	ordem:
5.19.1.1. disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato	contínuo
à	classificação;
5.19.1.2. avaliação	 do	 desempenho	 contratual	 prévio	 dos	 licitantes,	 para	 a	 qual	 deverão	 preferencialmente	 ser
utilizados	registros	cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações	previstos	nesta	Lei;
5.19.1.3. desenvolvimento	pelo	licitante	de	ações	de	equidade	entre	homens	e	mulheres	no	ambiente	de	trabalho,
conforme	regulamento;
5.19.1.4. desenvolvimento	pelo	licitante	de	programa	de	integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de	controle.
5.19.2. Persistindo	 o	 empate,	 será	 assegurada	 preferência,	 sucessivamente,	 aos	 bens	 e	 serviços	 produzidos	 ou
prestados	por:
5.19.2.1. empresas	 estabelecidas	 no	 território	 do	 Estado	 ou	 do	 Distrito	 Federal	 do	 órgão	 ou	 entidade	 da
Administração	 Pública	 estadual	 ou	 distrital	 licitante	 ou,	 no	 caso	 de	 licitação	 realizada	 por	 órgão	 ou	 entidade	 de
Município,	no	território	do	Estado	em	que	este	se	localize;
5.19.2.2. empresas	brasileiras;
5.19.2.3. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;
5.19.2.4. empresas	que	 comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	 termos	da	Lei	nº	12.187,	de	29	de	dezembro	de
2009.
5.20. Esgotados	 todos	 os	 demais	 critérios	 de	 desempate	 previstos	 em	 lei,	 a	 escolha	 do	 licitante	 vencedor
ocorrerá	por	sorteio,	em	ato	público,	para	o	qual	todos	os	licitantes	serão	convocados	ou	ainda	situação	advinda	de
legislação	atual,	vedado	qualquer	outro	processo.
5.21. Encerrada	a	etapa	de	envio	de	 lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	da	proposta	do	primeiro	colocado
permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 Pregoeiro	 poderá	 negociar	 condições	 mais
vantajosas,	após	definido	o	resultado	do	julgamento.
5.21.1. A	negociação	poderá	 ser	 feita	 com	os	 demais	 licitantes,	 segundo	 a	 ordem	de	 classificação	 inicialmente
estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	 for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta
permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Administração.
5.21.2. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.
5.21.3. O	resultado	da	negociação	será	divulgado	a	todos	os	licitantes	e	anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.
5.21.4. O	 Pregoeiro	 solicitará	 ao	 licitante	 mais	 bem	 classificado	 que,	 no	 prazo	 de	 4	 (quatro)	 horas,	 envie	 a
proposta	 adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 após	 a	 negociação	 realizada,	 acompanhada,	 se	 for	 o	 caso,	 dos
documentos	complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.
5.21.5. É	 facultado	 ao	Pregoeiro	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada	 feita	 no
chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.
5.22. Após	a	negociação	do	preço,	o	Pregoeiro	iniciará	a	fase	de	julgamento	e	aceitação	da	proposta.
6. DA	FASE	DE	JULGAMENTO
6.1. Encerrada	 a	 etapa	 de	 negociação,	 o	 Pregoeiro	 verificará	 se	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 emEdital 09/2025 Apoio Adm (39251499)         SEI 03910147.001186/2024-14 / pg. 8
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primeiro	lugar	atende	às	condições	de	participação	no	certame,	conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133/2021,
legislação	correlata	e	no	item	2.7.	do	edital,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	impeça	a	participação
no	certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:
6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 –	 CNEP,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	no	nome	e	no	CNPJ	da	empresa	licitante.
6.2.1. A	consulta	no	CEIS	quanto	às	sanções	previstas	na	Lei	n°	8.429,	de	1992.	,	também	ocorrerá	no	nome	e	no
CPF	do	sócio	majoritário	da	empresa	licitante,	se	houver,	por	força	do	art.	12	da	citada	lei.
6.3. Caso	 conste	 na	 Consulta	 de	 Situação	 do	 licitante	 a	 existência	 de	 Ocorrências	 Impeditivas	 Indiretas,	 o
Pregoeiro	diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências
Impeditivas	Indiretas.	(IN	nº	3/2018,	art.	29, caput).
6.3.1. A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	 linhas	de	 fornecimento	similares,
dentre	outros.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	§1º).
6.3.2. O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	desclassificação.	(IN	nº	3/2018,
art.	29,	§2º).
6.3.3. Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.
6.4. Caso	o	 licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	 lugar	 tenha	se	utilizado	de	algum	 tratamento
favorecido	às	ME/EPPs	ou	tenha	se	valido	da	aplicação	da	margem	de	preferência,	o	Pregoeiro	verificará	se	faz	jus	ao
benefício.
6.4.1. Caso	 o	 licitante	 não	 venha	 a	 comprovar	 o	 atendimento	 dos	 requisitos	 para	 fazer	 jus	 ao	 benefício	 da
margem	de	preferência,	as	propostas	serão	reclassificadas,	para	fins	de	nova	aplicação	da	margem	de	preferência.
6.5. 6.5.	 Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 Pregoeiro
examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	preço	em
relação	ao	máximo	estipulado	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35
da	IN	SEGES	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022.
6.6. Como	se	trata	de	serviços	com	fornecimento	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação	exclusiva,	a	fim	de
assegurar	o	tratamento	isonômico	entre	as	licitantes,	informa-se	que	foram	utilizados	os	seguintes	acordos,	dissídios
ou	convenções	coletivas	de	trabalho	no	cálculo	do	valor	estimado	pela	Administração:
6.6.1. RN000368/2024,	 aplicável	 ao	 CBO	 4110-05,	 incluindo	 seus	 respectivos	 aditivos,	 quando	 cabível,	 e
eventuais	atualizações;
6.6.2. RN000009/2025,	 aplicável	 ao	 CBO	 6220-10,	 incluindo	 seus	 respectivos	 aditivos,	 quando	 cabível,	 e
eventuais	atualizações.
6.7. As	Convenções	Coletivas	de	Trabalho	indicadas	no	subitem	acima	não	são	de	utilização	obrigatória	pelos
licitantes,	que	poderão	adotar	aquela	a	que	estejam	vinculados,	desde	que	respeitada	a	territorialidade,	mas,	ao	longo
da	execução	contratual,	 sempre	se	exigirá	o	cumprimento	dos	acordos,	dissídios	ou	convenções	coletivas	adotados
por	cada	licitante/contratado.	Qualquer	situação	excepcional	será	avaliada	pela	Administração,	em	conformidade	com
a	legislação	vigente.
6.8. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:
6.8.1. contiver	vícios	insanáveis;
6.8.2. não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência/Projeto	Básico;
6.8.3. apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;
6.8.4. não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;
6.8.5. apresentar	 desconformidade	 com	 quaisquer	 outras	 exigências	 deste	 Edital	 ou	 seus	 anexos,	 desde	 que
insanável.
6.9. No	caso	de	bens	e	serviços	em	geral,	é	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%
(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração.
6.9.1. A	 inexequibilidade,	 na	 hipótese	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior,	 só	 será	 considerada	 após	 diligência	 do
Pregoeiro,	que	comprove:
6.9.1.1. que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e
6.9.1.2. inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.
6.10. Erros	no	preenchimento	da	planilha	não	constituem	motivo	para	a	desclassificação	da	proposta.	A	planilha
poderá	ser	ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	Pregoeiro,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço	e	que
se	comprove	que	este	é	o	bastante	para	arcar	com	todos	os	custos	da	contratação;
6.10.1. O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância	das
propostas;
6.10.2. Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de	 recolhimento	 de
impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.
6.11. Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá	ser	colhida
a	manifestação	escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.
7. DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO

Edital 09/2025 Apoio Adm (39251499)         SEI 03910147.001186/2024-14 / pg. 9

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
file:///opt/sei/temp/50026099_d8a6327107ab5b9e7f3a7924df402db4.html#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es:-,Art.,n%C2%BA%2012.120,%20de%202009).
file:///opt/sei/temp/50026099_d8a6327107ab5b9e7f3a7924df402db4.html#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
file:///opt/sei/temp/50026099_d8a6327107ab5b9e7f3a7924df402db4.html#art29


7.1. Os	documentos	previstos	no	Termo	de	Referência,	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade
do	licitante	de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da
Lei	nº	14.133,	de	2021.
7.1.1. A	 documentação	 exigida	 para	 fins	 de	 habilitação	 jurídica,	 fiscal,	 social	 e	 trabalhista	 e	 econômico-
financeira,	poderá	ser	substituída	pelo	registro	cadastral	no	SICAF.
7.2. Quando	permitida	a	participação	de	empresas	estrangeiras	que	não	funcionem	no	País,	as	exigências	de
habilitação	serão	atendidas	mediante	documentos	equivalentes,	inicialmente	apresentados	em	tradução	livre.
7.3. Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	 que	 não	 funcione	 no	 País,	 para	 fins	 de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos
por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	nº	8.660,	de	29	de	janeiro	de	2016,
ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.
7.4. Em	caso	de	participação	de	consórcio	de	empresas,	a	habilitação	técnica,	quando	exigida,	será	feita	por
meio	do	somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado	e,	para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	quando
exigida,	será	observado	o	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado.
7.5. Os	 documentos	 exigidos	 para	 fins	 de	 habilitação	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 original	 ou	 por	 cópia
autenticada	por	qualquer	processo	legal.
7.6. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido
por	órgão	ou	entidade	pública,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	na	Lei	nº	14.133/2021.
7.7. Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 e	 o
declarante	responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei	(art.	63,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021).
7.8. Para	assinatura	do	contrato	será	exigido	da	adjudicatária	as	declarações:
7.8.1. DE	COTAS	DE	APRENDIZES

I	- Comprovação	do	preenchimento	da	cota	de	aprendizes	prevista	no	art.	429	do	Decreto-Lei	5.452,	de	1943
(Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	–	CLT),	equivalente	ao	percentual	de	5%	(cinco	por	cento)	a	15%	(quinze	por
cento)	do	total	de	empregados	contratados	pela	 licitante.	(Decreto	Estadual	nº	30.753,	de	22	de	julho	de	2021,
alterado	pelo	Decreto	nº	31.902,	de	09	de	setembro	de	2022).
II	- A	 comprovação	 de	 que	 trata	 o	 subitem	 anterior	 será	 atestada	 mediante	 declaração	 firmada	 pelo
responsável	 legal	 da	 empresa,	 acompanhada	 dos	 registros	 de	 contratação	 dos	 aprendizes,	 ocultando	 se	 os
respectivos	dados	pessoais,	em	conformidade	com	a	Lei	Federal	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(Lei	Geral	de
Proteção	de	Dados	Pessoais	–	LGPD);

7.9. DE	COTAS	PARA	MULHERES	VÍTIMAS	DE	VIOLÊNCIA	DOMÉSTICA
I	- Declaração	 de	 que	 reserva	 5%	 das	 vagas	 de	 empregos	 para	mulheres	 vítimas	 de	 violência	 doméstica	 e
familiar,	 ou	 na	 hipótese	 do	 não	 preenchimento	 da	 cota,	 que	 reverte	 as	 vagas	 remanescentes	 para	 as	 demais
mulheres	 trabalhadoras,	em	conformidade	com	as	exigências	da	Lei	Estadual	n°	10.171,	de	21	de	 fevereiro	de
2017.

7.10. DE	VAGAS	PARA	PESSOAS	 INTERNAS	E	EGRESSAS	DO	SISTEMA	PENITENCIÁRIO	DO	RIO	GRANDE
DO	NORTE
7.10.1. Declaração	de	que	reservará,	nos	contratos	com	valor	anual	acima	de	R$	330.000,00	(trezentos	e	trinta
mil	reais),	vagas	para	trabalhadores,	pessoas	internas	em	cumprimento	de	pena	em	regime	fechado,	semiaberto	ou
aberto,	ou	egressas	do	sistema	prisional,	em	conformidade	com	as	exigências	do	Decreto	nº	31.832,	de	22	de	agosto
de	2022,	nas	seguintes	proporções:

I	- 3%	 (três	 por	 cento)	 das	 vagas,	 quando	 a	 execução	 do	 contrato	 demandar	 200	 (duzentos)	 ou	 menos
funcionários;
II	- 4%	 (quatro	por	cento)	das	vagas,	quando	a	execução	do	contrato	demandar	201	 (duzentos	e	um)	a	500
(quinhentos)	funcionários;
III	- 5%	(cinco	por	cento)	das	vagas,	quando	a	execução	do	contrato	demandar	501	(quinhentos	e	um)	a	1000
(mil)	funcionários;	ou
IV	- 6%	(seis	por	cento)	das	vagas,	quando	a	execução	do	contrato	demandar	mais	de	1000	(mil)	empregados.

7.11. DE	VAGAS	PARA	DEFICIENTES	FÍSICOS
I	- No	ato	de	contratação	com	o	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	relativamente	a	bens,	serviços	e	obras,	bem
como	 durante	 a	 vigência	 dos	 respectivos	 contratos,	 as	 empresas	 deverão	 comprovar	 o	 cumprimento	 da	 Lei
Federal	8.213,	de	24	de	julho	de	1991,	que	em	seu	artigo	93	estabelece	a	obrigatoriedade	de	preenchimento	no
quadro	de	funcionários	da	empresa	com	100	ou	mais	empregados,	com	beneficiários	reabilitados	ou	com	pessoas
com	deficiência,	(2%	até	200	empregados	até	5%	a	partir	de	1.001	empregados).
II	- Incumbe	às	empresas	licitantes,	quando	for	o	caso,	comprovar	que	não	se	enquadram	nas	obrigatoriedades
estabelecidas	no	Decreto-Lei	5.452/1940	(CLT),	regulamentado	pelo	Decreto	Federal	9.579/2018	e	na	Lei	Federal
8.213/1991,	 bem	 como	 expor	 os	 motivos	 de	 eventual	 descumprimento,	 na	 hipótese	 de	 serem	 obrigadas	 à
observância	das	leis	e	decretos	mencionados.

7.12. O	 licitante	deverá	apresentar,	 sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de	que	sua	proposta	econômica
compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição
Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de
ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.
7.13. Considerando	que	na	presente	contratação	a	avaliação	prévia	do	local	de	execução	é	imprescindível	para
o	conhecimento	pleno	das	condições	e	peculiaridades	do	objeto	a	ser	contratado,	o	licitante	deve	atestar,	sob	pena	de
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inabilitação,	que	conhece	o	local	e	as	condições	de	realização	do	serviço,	assegurado	a	ele	o	direito	de	realização	de
vistoria	prévia.
7.13.1. O	 licitante	que	optar	por	 realizar	 vistoria	prévia	 terá	disponibilizado	pela	Administração	data	e	horário
exclusivos,	 a	 ser	 agendado	 por	 meio	 do	 Telefone	 (84)	 32326902;	 e-mail:	 adm.pci@gmail.com,	 de	 modo	 que	 seu
agendamento	não	coincida	com	o	agendamento	de	outros	licitantes.
7.13.2. Caso	o	licitante	opte	por	não	realizar	vistoria,	poderá	substituir	a	declaração	exigida	no	presente	item	por
declaração	 formal	 assinada	 pelo	 seu	 responsável	 técnico	 acerca	 do	 conhecimento	 pleno	 das	 condições	 e
peculiaridades	da	contratação.
7.14. A	habilitação	também	poderá	ser	verificada	por	meio	do	Sicaf,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.
7.14.1. Somente	haverá	a	necessidade	de	comprovação	do	preenchimento	de	 requisitos	mediante	apresentação
dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à	 integridade	 do	 documento	 digital	 ou
quando	a	lei	expressamente	o	exigir.	(IN	nº	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).
7.15. É	 de	 responsabilidade	 do	 licitante	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 no	 Sicaf	 e	 mantê-los
atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,	 imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à
alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.	(IN	nº	3/2018,	art.	7º, 
caput).
7.15.1. A	 não	 observância	 do	 disposto	 no	 item	 anterior	 poderá	 ensejar	 desclassificação	 no	 momento	 da
habilitação.	(IN	nº	3/2018,	art.	7º,	parágrafo	único).
7.16. A	verificação	pelo	Pregoeiro,	em	sítios	eletrônicos	oficiais	de	órgãos	e	entidades	emissores	de	certidões
constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.
7.16.1. Os	documentos	exigidos	para	habilitação	que	não	estejam	contemplados	no	Sicaf	serão	enviados	por	meio
do	sistema,	em	formato	digital,	no	prazo	de	4	(quatro)	horas,	prorrogável	por	igual	período,	contado	da	solicitação	do
Pregoeiro.
7.17. A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao
licitante	vencedor.
7.17.1. Os	 documentos	 relativos	 à	 regularidade	 fiscal	 que	 constem	 do	 Termo	 de	 Referência	 somente	 serão
exigidos,	 em	 qualquer	 caso,	 em	momento	 posterior	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 e	 apenas	 do	 licitante	mais	 bem
classificado.
7.17.2. Respeitada	 a	 exceção	 do	 subitem	 anterior,	 relativa	 à	 regularidade	 fiscal,	 quando	 a	 fase	 de	 habilitação
anteceder	as	 fases	de	apresentação	de	propostas	e	 lances	e	de	 julgamento,	a	verificação	ou	exigência	do	presente
subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos	os	licitantes.
7.18. Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	de
novos	documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para	(Lei	14.133/21,	art.	64,	e	IN	73/2022,	art.	39,	§4º):
7.18.1. complementação	 de	 informações	 acerca	 dos	 documentos	 já	 apresentados	 pelos	 licitantes	 e	 desde	 que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e
7.18.2. atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas;
7.19. Na	análise	dos	documentos	de	habilitação,	o	prgoeiro,	agente	de	contratação	ou	comissão	de	contratação
poderá	sanar	erros	ou	falhas,	que	não	alterem	a	substância	dos	documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	decisão
fundamentada,	reduzida	a	termo,	no	processo	de	contratação	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de
habilitação	e	classificação.
7.20. Na	hipótese	de	o	licitante	não	atender	às	exigências	para	habilitação,	o	Pregoeiro	examinará	a	proposta
subsequente	 e	 assim	 sucessivamente,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 até	 a	 apuração	 de	 uma	 proposta	 que	 atenda	 ao
presente	edital,	observado	o	prazo	disposto	no	subitem	7.16.1.
7.21. Somente	 serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 de	 habilitação	 do	 licitante	 cuja
proposta	atenda	ao	edital	de	licitação,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	subitem	anterior.
7.22. A	comprovação	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte
somente	 será	 exigida	 para	 efeito	 de	 contratação,	 e	 não	 como	 condição	 para	 participação	 na	 licitação	 (art.	 4º	 do
Decreto	nº	8.538/2015).
8. DO	TERMO	DE	CONTRATO
8.1. Após	a	homologação	e	adjudicação,	caso	se	conclua	pela	contratação,	será	firmado	termo	de	contrato,	ou
outro	instrumento	equivalente
8.2. O	adjudicatário	terá	o	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	de	sua	convocação,	para
assinar	o	termo	de	contrato	ou	instrumento	equivalente,	sob	pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das
sanções	previstas	neste	Edital.
8.3. Alternativamente	à	convocação	para	comparecer	perante	o	órgão	ou	entidade	para	a	assinatura	do	Termo
de	Contrato	ou	instrumento	equivalente,	a	Administração	poderá:

I	- a)	 disponibilizar	 acesso	 a	 sistema	 de	 processo	 eletrônico	 para	 que	 seja	 assinado	 digitalmente	 em	 até	 5
(cinco)	dias	úteis;
II	- b)	 outro	meio	 eletrônico,	 assegurado	 o	 prazo	 de	 05	 (dez)	 dias	 úteis	 para	 resposta	 após	 recebimento	 da
notificação	pela	Administração;	ou
III	- c)	 encaminhá-lo	para	assinatura,	mediante	 correspondência	postal	 com	aviso	de	 recebimento	 (AR),	 para
que	seja	assinado	e	devolvido	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento;

8.4. O	aceite	da	Nota	de	Empenho	ou	do	instrumento	equivalente,	emitida	ao	fornecedor	adjudicado,	implica	o
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8.4.1. a	 referida	 Nota	 está	 substituindo	 o	 contrato,	 aplicando-se	 à	 relação	 de	 negócios	 ali	 estabelecida	 as
disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
8.4.2. a	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	neste	Edital;
8.4.3. a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	artigos	137	e	138	da	Lei	nº
14.133,	de	2021	e	reconhece	os	direitos	da	Administração	previstos	nos	artigos	137	a	139	da	mesma	Lei.
8.5. Os	prazos	dos	itens	8.2.	e	8.3.	poderão	ser	prorrogados,	por	igual	período,	por	solicitação	justificada	do
adjudicatário	e	aceita	pela	Administração.
8.6. Conforme	cláusula	segunda	da	minuta	do	termo	de	contrato	o	prazo	de	vigência	do	contrato	é	de	5	(cinco)
anos,	contatos	da	data	de	assinatura	do	contrato,	prorrogável	por	até	10	anos,	na	forma	dos	artigos	106	e	107	da	Lei
nº	14.133,	de	2021,	como	estabelecido	no	subitem	1.5	do	Termo	de	Referência,	anexo	deste	edital.
8.7. Na	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente	 será	 exigido	 o	Cadastro	 Informativo	 de	Créditos
não	 Quitados	 do	 Setor	 Público	 Federal	 -	 Cadin	 e	 a	 comprovação	 das	 condições	 de	 habilitação	 e	 contratação
consignadas	neste	Edital,	que	deverão	ser	mantidas	pelo	fornecedor	durante	a	vigência	do	contrato.
8.7.1. A	existência	do	registro	do	Cadin	constitui	fator	impeditivo	para	a	contratação.
9. DA	GARANTIA	DA	CONTRATAÇÃO
9.1. Na	conformidade	do	subitem	4.3	do	Termo	de	Referência,	combinado	com	a	cláusula	décima	segunda	da
minuta	do	contrato,	será	exigida	a	garantia	da	contratação	de	que	tratam	os	arts.	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de
2021,	podendo	o	Contratado	optar	pela	caução	em	dinheiro	ou	em	títulos	da	dívida	pública,	seguro-garantia,	fiança
bancária	ou	título	de	capitalização,	em	valor	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	anual	da	contratação.
9.2. Em	caso	de	opção	pelo	seguro-garantia,	a	parte	adjudicatária	deverá	apresentá-la,	no	máximo,	até	a	data
de	assinatura	do	contrato. 
9.3. A	apólice	de	seguro-garantia	deverá	ter	validade	durante	a	vigência	do	contrato	e	por	mais	90	(noventa)
dias	após	término	deste	prazo	de	vigência,	permanecendo	em	vigor	mesmo	que	o	Contratado	não	pague	o	prêmio	nas
datas	convencionadas. 
9.4. Caso	 o	 adjudicatário	 não	 apresente	 a	 apólice	 de	 seguro	 de	 garantia	 antes	 da	 assinatura	 do	 contrato,
ocorrerá	a	preclusão	do	direito	de	escolha	dessa	modalidade	de	garantia.
9.5. A	 apólice	 de	 seguro-garantia	 deverá	 acompanhar	 as	 modificações	 referentes	 à	 vigência	 do	 contrato
principal	mediante	a	emissão	do	respectivo	endosso	pela	seguradora. 
9.6. Será	permitida	a	substituição	da	apólice	de	seguro-garantia	na	data	de	renovação	ou	de	aniversário,	desde
que	 mantidas	 as	 condições	 e	 coberturas	 da	 apólice	 vigente	 e	 nenhum	 período	 fique	 descoberto,	 ressalvados	 os
períodos	de	suspensão	contratual. 
9.7. Caso	 o	 adjudicatário	 não	 opte	 pelo	 seguro-garantia	 ou	 não	 apresente	 a	 apólice	 de	 seguro	 de	 garantia
antes	da	assinatura	do	contrato,	deverá	apresentar,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual
período,	 a	 critério	 do	 Contratante,	 contado	 da	 assinatura	 do	 contrato,	 comprovante	 de	 prestação	 de	 garantia	 nas
modalidades	de	caução	em	dinheiro	ou	títulos	da	dívida	pública,	fiança	bancária	ou	títulos	de	capitalização.
9.8. Caso	seja	a	garantia	em	dinheiro	a	modalidade	de	garantia	escolhida	pelo	Contratado,	deverá	ser	efetuada
em	favor	do	Contratante,	em	conta	específica	no	Banco	do	Brasil,	com	correção	monetária.
9.9. Caso	 a	 opção	 seja	 por	 utilizar	 títulos	 da	 dívida	 pública,	 estes	 devem	 ter	 sido	 emitidos	 sob	 a	 forma
escritural,	mediante	registro	em	sistema	centralizado	de	liquidação	e	de	custódia	autorizado	pelo	Banco	Central	do
Brasil,	e	avaliados	pelos	seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	competente.
9.10. No	 caso	 de	 garantia	 na	 modalidade	 de	 fiança	 bancária,	 deverá	 ser	 emitida	 por	 banco	 ou	 instituição
financeira	devidamente	autorizada	a	operar	no	País	pelo	Banco	Central	do	Brasil,	e	deverá	constar	expressa	renúncia
do	fiador	aos	benefícios	do	artigo	827	do	Código	Civil.
9.11. Na	hipótese	de	opção	pelo	título	de	capitalização,	a	garantia	deverá	ser	custeada	por	pagamento	único,
com	resgate	pelo	valor	total,	sob	a	modalidade	de	instrumento	de	garantia,	emitido	por	sociedades	de	capitalização
regulamente	constituídas	e	autorizadas	pelo	Governo	Federal.
9.12. O	título	de	capitalização	deverá	ser	apresentado	ao	Contratante	juntamente	com	as	condições	gerais	e	o
número	 do	 processo	 administrativo	 sob	 o	 qual	 o	 plano	 de	 capitalização	 foi	 aprovado	 pela	 Susep	 (art.	 8º,	 III,	 da
Circular	SUSEP	nº	656,	de	11	de	março	de	2022).
9.13. A	 garantia	 assegurará,	 qualquer	 que	 seja	 a	 modalidade	 escolhida,	 sob	 pena	 de	 não	 aceitação,	 o
pagamento	de: 
9.13.1. prejuízos	 advindos	 do	 não	 cumprimento	 do	 objeto	 do	 contrato	 e	 do	 não	 adimplemento	 das	 demais
obrigações	nele	previstas; 
9.13.2. multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pela	Administração	à	contratada;	e 
9.13.3. obrigações	trabalhistas	e	previdenciárias	de	qualquer	natureza	e	para	com	o	FGTS,	não	adimplidas	pelo
Contratado. 
9.14. Em	caso	de	seguro-garantia,	a	apólice	deverá	 ter	cobertura	para	pagamento	direto	ao	empregado	após
decisão	 definitiva	 em	 processo	 administrativo	 que	 apure	 montante	 líquido	 e	 certo	 a	 ele	 devido	 em	 razão	 de
inadimplência	do	Contratado,	independentemente	de	trânsito	em	julgado	de	decisão	judicial.
9.15. No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser	ajustada
ou	renovada,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação. 
9.16. Na	 hipótese	 de	 suspensão	 do	 contrato	 por	 ordem	 ou	 inadimplemento	 da	 Administração,	 o	 Contratado
ficará	desobrigado	de	renovar	a	garantia	ou	de	endossar	a	apólice	de	seguro	até	a	ordem	de	reinício	da	execução	ou	o
adimplemento	pela	Administração. Edital 09/2025 Apoio Adm (39251499)         SEI 03910147.001186/2024-14 / pg. 12
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9.17. Se	 o	 valor	 da	 garantia	 for	 utilizado	 total	 ou	 parcialmente	 em	 pagamento	 de	 qualquer	 obrigação,	 o
Contratado	obriga-se	a	fazer	a	respectiva	reposição	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual
período,	a	critério	do	Contratante,	contados	da	data	em	que	for	notificada. 
9.18. O	Contratante	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.
9.19. O	emitente	da	garantia	ofertada	pelo	Contratado	deverá	ser	notificado	pelo	Contratante	quanto	ao	início
de	processo	administrativo	para	apuração	de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais.
9.20. Caso	 se	 trate	 da	 modalidade	 seguro-garantia,	 ocorrido	 o	 sinistro	 durante	 a	 vigência	 da	 apólice,	 sua
caracterização	e	comunicação	poderão	ocorrer	fora	desta	vigência,	não	caracterizando	fato	que	justifique	a	negativa
do	sinistro,	desde	que	respeitados	os	prazos	prescricionais	aplicados	ao	contrato	de	seguro,	nos	termos	do	art.	20	da
Circular	Susep	n°	662,	de	11	de	abril	de	2022. 
9.21. Extinguir-se-á	a	garantia	com	a	restituição	da	carta	fiança,	autorização	para	a	liberação	de	importâncias
depositadas	 em	 dinheiro	 a	 título	 de	 garantia	 ou	 anuência	 ao	 resgate	 do	 título	 de	 capitalização,	 acompanhada	 de
declaração	 do	 Contratante,	 mediante	 termo	 circunstanciado,	 de	 que	 o	 Contratado	 cumpriu	 todas	 as	 cláusulas	 do
contrato. 
9.22. A	extinção	da	garantia	na	modalidade	seguro-garantia	observará	a	regulamentação	da	Susep.
9.23. A	 Administração	 deverá	 apurar	 se	 há	 alguma	 pendência	 contratual	 antes	 do	 término	 da	 vigência	 da
apólice. 
9.24. A	garantia	somente	será	liberada	ou	restituída	após	a	fiel	execução	do	contrato	ou	após	a	sua	extinção	por
culpa	exclusiva	da	Administração	e,	quando	em	dinheiro,	será	atualizada	monetariamente.
9.25. Em	se	tratando	de	serviços	executados	com	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra,	a	garantia	somente	será
liberada	 ante	 a	 comprovação	 de	 que	 o	 Contratado	 pagou	 todas	 as	 verbas	 rescisórias	 decorrentes	 da	 contratação,
sendo	que,	caso	esse	pagamento	não	ocorra	até	o	fim	do	segundo	mês	após	o	encerramento	da	vigência	contratual,	a
garantia	 deverá	 ser	 utilizada	 para	 o	 pagamento	 dessas	 verbas	 trabalhistas,	 incluindo	 suas	 repercussões
previdenciárias	e	relativas	ao	FGTS,	observada	a	legislação	que	rege	a	matéria;
9.26. Também	 poderá	 haver	 liberação	 da	 garantia	 se	 a	 empresa	 comprovar	 que	 os	 empregados	 serão
realocados	em	outra	atividade	de	prestação	de	serviços,	sem	que	ocorra	a	interrupção	do	contrato	de	trabalho;
9.27. Por	ocasião	do	encerramento	da	prestação	dos	serviços	Contratados,	a	Administração	Contratante	poderá
utilizar	o	valor	da	garantia	prestada	para	o	pagamento	direto	aos	trabalhadores	vinculados	ao	contrato	no	caso	da	não
comprovação:

a) do	pagamento	das	respectivas	verbas	rescisórias,	ou
b)da	realocação	dos	trabalhadores	em	outra	atividade	de	prestação	de	serviços.

9.28. O	Contratado	autoriza	o	Contratante	a	reter,	a	qualquer	tempo,	a	garantia,	na	forma	prevista	no	Termo	de
Referência,	anexo	deste	edital.
9.29. O	 garantidor	 não	 é	 parte	 para	 figurar	 em	 processo	 administrativo	 instaurado	 pelo	 Contratante	 com	 o
objetivo	de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	à	contratada.
9.30. A	garantia	de	execução	é	independente	de	eventual	garantia	do	produto	ou	serviço	prevista	no	Termo	de
Referência,	anexo	deste	edital.
10. DO	REAJUSTE
10.1. Na	 conformidade	 em	 que	 dispõe	 a	 clausula	 7ª	 da	 minuta	 do	 contrato,	 anexo	 deste	 edital,	 os	 preços
contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contados	da	data	do	orçamento	estimado,	em	17/11/2025.
10.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	Contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão
reajustados,	 mediante	 a	 aplicação,	 pelo	 Contratante,	 do	 IGP-M,	 exclusivamente	 para	 as	 obrigações	 iniciadas	 e
concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
10.3. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
10.4. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o	 Contratante	 pagará	 ao
Contratado	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo
seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
10.5. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
10.6. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor.
10.7. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
10.8. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
10.9. Da	repactuação:
10.9.1. Os	 preços	 contratados	 serão	 repactuados	 para	 manutenção	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro,	 após	 o
interregno	de	um	ano,	mediante	solicitação	do	Contratado.
10.9.2. O	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano	para	a	primeira	repactuação	será	contado	:
10.9.2.1. Para	os	custos	relativos	à	mão	de	obra,	vinculados	à	data-base	da	categoria	profissional:	a	partir	da	data
de	 início	 dos	 efeitos	 financeiros	 do	 acordo,	 convenção	 ou	 dissídio	 coletivo	 de	 trabalho	 ao	 qual	 a	 proposta	 estiver
vinculada,	relativo	a	cada	categoria	profissional	abrangida	pelo	contrato;
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10.9.2.2. Para	os	custos	decorrentes	do	mercado:	a	partir	da	apresentação	da	proposta.
10.9.3. Nas	repactuações	subsequentes	à	primeira,	o	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano	será	contado	a	partir	da	data
da	última	repactuação	correspondente	à	mesma	parcela	objeto	da	nova	solicitação.
10.9.3.1. Entende-se	como	última	repactuação	a	data	em	que	iniciados	seus	efeitos	financeiros,	independentemente
daquela	apostilada.

10.9.4. A	repactuação	poderá	ser	dividida	em	tantas	parcelas	quantas	forem	necessárias,	observado	o	princípio	da
anualidade	 do	 reajuste	 de	 preços	 da	 contratação,	 podendo	 ser	 realizada	 em	 momentos	 distintos	 para	 discutir	 a
variação	de	custos	que	 tenham	sua	anualidade	 resultante	em	datas	diferenciadas,	 como	os	decorrentes	de	mão	de
obra	e	os	decorrentes	dos	insumos	necessários	à	execução	dos	serviços.
10.9.5. Quando	a	contratação	envolver	mais	de	uma	categoria	profissional,	a	repactuação	dos	custos	contratuais
decorrentes	 da	 mão	 de	 obra	 poderá	 ser	 dividida	 em	 tantos	 quantos	 forem	 os	 acordos,	 convenções	 ou	 dissídios
coletivos	de	trabalho	das	respectivas	categorias.
10.9.6. É	vedada	a	inclusão,	por	ocasião	da	repactuação,	de	benefícios	não	previstos	na	proposta	inicial,	exceto
quando	se	tornarem	obrigatórios	por	força	de	lei,	acordo,	convenção	ou	dissídio	coletivo	de	trabalho.
10.9.7. Na	 repactuação,	 o	 Contratante	 não	 se	 vinculará	 às	 disposições	 contidas	 em	 acordos,	 convenções	 ou
dissídios	 coletivos	 de	 trabalho	 que	 tratem	 de	 obrigações	 e	 direitos	 que	 somente	 se	 aplicam	 aos	 contratos	 com	 a
Administração	Pública,	 de	matéria	 não	 trabalhista,	 de	pagamento	de	participação	dos	 trabalhadores	nos	 lucros	 ou
resultados	do	Contratado,	ou	que	estabeleçam	direitos	não	previstos	em	lei,	como	valores	ou	índices	obrigatórios	de
encargos	sociais	ou	previdenciários,	bem	como	de	preços	para	os	insumos	relacionados	ao	exercício	da	atividade.
10.9.8. Quando	 a	 repactuação	 solicitada	 se	 referir	 aos	 custos	 da	 mão	 de	 obra,	 o	 Contratado	 efetuará	 a
comprovação	da	variação	dos	custos	por	meio	de	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços,	conforme	modelo	previsto
no	 DECRETO	 nº	 20.866	 de	 17/12/2008,	 acompanhada	 da	 apresentação	 do	 novo	 acordo,	 convenção	 ou	 sentença
normativa	da	categoria	profissional	abrangida	pelo	contrato.
10.9.9. A	repactuação	para	reajustamento	do	contrato	em	razão	de	novo	Acordo,	Convenção	ou	Dissídio	Coletivo
de	Trabalho	deve	repassar	integralmente	o	aumento	de	custos	da	mão	de	obra	decorrente	desses	instrumentos.
10.9.10. A	repactuação	dos	valores	do	salário,	do	auxílio-alimentação	e	dos	benefícios	de	natureza	trabalhista	ou
social	 indicados	neste	Termo	de	Referência	terá	como	base	o	acordo,	convenção	ou	dissídio	coletivo	de	trabalho	ao
qual	a	proposta	estiver	vinculada	(ou	seja,	aquele	instrumento	apresentado	pela	empresa	no	momento	da	licitação)	e
não	o	instrumento	paradigma.
10.9.10.1. Os	 índices	 aplicados	 para	 aumento	 do	 salário,	 do	 auxílio-alimentação	 e	 dos	 benefícios	 de	 natureza
trabalhista	ou	social	indicados	neste	Termo	de	Referência	serão	aqueles	constantes	no	instrumento	coletivo	ao	qual
está	vinculado	o	Contratado,	e	esses	índices	serão	aplicados	sobre	os	valores	do	salário,	do	auxílio-alimentação	e	dos
benefícios	 de	 natureza	 trabalhista	 ou	 social	 constantes	 na	 proposta	 apresentada	 pela	 empresa	 no	 momento	 da
licitação
10.9.11. A	repactuação	dos	demais	custos	relativos	à	mão	de	obra	terá	como	base	o	acordo,	convenção	ou	dissídio
coletivo	de	trabalho	ao	qual	a	proposta	estiver	vinculada	(ou	seja,	aquele	instrumento	apresentado	pela	empresa	no
momento	da	licitação).
10.9.12. Quando	 a	 repactuação	 solicitada	 pelo	 Contratado	 se	 referir	 aos	 custos	 decorrentes	 do	 mercado,	 o
respectivo	 aumento	 será	 apurado	mediante	 a	 aplicação	 do	 índice	 de	 reajustamento	 IGP-M,	 com	 base	 na	 seguinte
fórmula:

R	=	V	(I	–	Iº)	/	Iº,	onde:
R	=	Valor	do	reajustamento	procurado;
V	=	Valor	contratual	correspondente	à	parcela	dos	custos	decorrentes	do	mercado	a	ser	reajustada;
Iº	=	índice	inicial	-	refere-se	ao	índice	de	custos	ou	de	preços	correspondente	à	data	de	apresentação	da	proposta;
I	=	Índice	relativo	ao	mês	do	reajustamento

10.9.12.1. A	escolha	pelo	IGP-M	é	devido	esse	índice	ser	utilizado	para	medir	a	inflação.	Neste	índice	são	medidas	as
variações	de	toda	a	cadeia	produtiva.	É	afetado	pelos	preços	do	atacado	que	impactam	as	indústrias,	como	também	é
impactado	pela	variação	do	dólar.	Ou	seja,	para	o	IGP-M,	vale	a	flutuação	de	preço	em	todas	as	etapas	de	um	produto,
da	fabricação	até	a	venda.	Da	mesma	forma,	a	correção	monetária,	que,	inclusive,	tem	previsão	legal	no	art.	28	da	Lei
9.069/95,	que	trata	do	plano	real.	Mesmo	assim,	dependendo	do	contexto	de	atualizações	monetárias,	a	administração
poderá	estabelecer	mais	de	um	índice	específico	ou	setorial.
10.9.13. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	o	Contratante	pagará	ao	Contratado	a
importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja	divulgado
o	índice	definitivo;	fica	o	Contratado	obrigado	a	apresentar	memória	de	cálculo	referente	ao	reajustamento	de	preços
do	valor	remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.
10.9.14. Nas	 aferições	 finais,	 o	 índice	 utilizado	 para	 a	 repactuação	 dos	 custos	 decorrentes	 do	 mercado	 será,
obrigatoriamente,	o	definitivo.
10.9.15. Caso	o	 índice	estabelecido	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	 forma	não	possa	mais	ser	utilizado,	será
adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.
10.9.16. A	 Administração	 deverá	 atentar	 para	 que	 o	 índice	 utilizado	 seja	 o	 indicador	 mais	 próximo	 da	 efetiva
variação	dos	preços	dos	 insumos	e	materiais	a	 serem	 fornecidos,	 valendo-se,	pois,	 em	regra,	da	adoção	de	 índices
setoriais	ou	específicos.
10.9.17. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente	dos	custos	decorrentes	do	mercado,	por	meio	de	termo	aditivo.
10.9.18. Independentemente	do	requerimento	de	repactuação	dos	custos	decorrentes	do	mercado,	o	Contratante
verificará,	 a	 cada	 anualidade,	 se	 houve	 deflação	 do	 índice	 adotado	 que	 justifique	 o	 recálculo	 dos	 custos	 em	 valor
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menor,	promovendo,	em	caso	positivo,	a	redução	dos	valores	correspondentes	da	planilha	contratual.
10.9.19. Os	 efeitos	 financeiros	 da	 repactuação	 decorrente	 da	 variação	 dos	 custos	 contratuais	 de	 mão	 de	 obra
vinculados	aos	acordos,	às	convenções	ou	aos	dissídios	coletivos	de	trabalho	retroagirão,	quando	for	o	caso,	à	data	do
início	dos	efeitos	financeiros	do	novo	acordo,	convenção	ou	sentença	normativa	que	fundamenta	a	repactuação.
10.9.20. Os	novos	 valores	 contratuais	decorrentes	das	 repactuações	poderão	 se	 iniciar	 em	data	 futura,	desde	que
assim	acordado	entre	as	partes,	sem	prejuízo	da	contagem	da	anualidade	para	concessão	das	repactuações	futuras.
10.9.21. Os	 efeitos	 financeiros	 da	 repactuação	 ficarão	 restritos	 exclusivamente	 aos	 itens	 que	 a	 motivaram,	 e
apenas	em	relação	à	diferença	porventura	existente.
10.9.22. O	 pedido	 de	 repactuação	 deverá	 ser	 formulado	 durante	 a	 vigência	 do	 contrato	 e	 antes	 de	 eventual
prorrogação	ou	encerramento	contratual,	sob	pena	de	preclusão.
10.9.23. Caso,	na	data	da	prorrogação	 contratual,	 ainda	não	 tenha	 sido	 celebrado	o	novo	acordo,	 convenção	ou
dissídio	 coletivo	 da	 categoria,	 ou	 ainda	 não	 tenha	 sido	 possível	 ao	 Contratante	 ou	 ao	 Contratado	 proceder	 aos
cálculos	 devidos,	 deverá	 ser	 inserida	 cláusula	 no	 termo	 aditivo	 de	 prorrogação	 para	 resguardar	 o	 direito	 futuro	 à
repactuação,	a	ser	exercido	tão	logo	se	disponha	dos	valores	reajustados,	sob	pena	de	preclusão.
10.10. O	contrato	tratrá	mais	informações	pertinentes,	relativas	à	matéria	de	reajuste	e	reequilíbrio	econômico
financeiro.	
11. DA	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO
11.1. Nos	 termos	em	que	dispõe	o	caput	do	art.	117	da	Lei	nº	14.133	de	1º	de	abril	de	2021	a	execução	do
contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 por	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 especialmente	 designado(s)	 conforme
requisitos	estabelecidos	no	art.	7º	da	referida	lei,	ou	pelos	respectivos	substitutos	quando	for	necessário.
11.1.1. A	empresa	contratada	para	execução	do	objeto	pretendido	nesta	contratação	deverá	apresentar,	quando
solicitado	pela	Administração,	sob	pena	de	multa,	conforme	art.	16	do	decreto	Estadual	nº	33.782,	de	15	de	julho	de
2024,	comprovação	do	cumprimento	de	todas	as	obrigações	contratuais,	trabalhistas	e	com	o	FGTS	em	relação	aos
empregados	diretamente	envolvidos	na	execução	do	contrato,	em	especial	quanto	à(ao):

a) Registro	de	ponto;
b)Recibo	de	pagamento	de	salários,	adicionais,	horas	extras,	repouso	semanal	remunerado	e	13º	salário;
c) Comprovante	de	depósito	do	FGTS;
d)Recibo	de	concessão	e	pagamento	de	férias	e	do	respectivo	adicional;
e) Recibo	 de	 quitação	 de	 obrigações	 trabalhistas	 e	 previdenciárias	 dos	 empregados	 dispensados	 até	 a	 data	 da
extinção	do	contrato;
f) Recibo	de	pagamento	de	vale-transporte	e	vale-alimentação,	na	forma	prevista	em	norma	coletiva;
g)À	 promoção	 de	 formações	 e	 treinamentos	 dos	 trabalhadores	 quanto	 às	 atividades	 que	 demandem	 formação
técnica	específica;
Comprovação	de	que	a	contratada	atende	às	exigências	concernentes	aos	percentuais	mínimos	de	mão	de	obra
constituída	por	mulheres	vítimas	de	violência	doméstica	ou	de	outros	eventualmente	existentes	na	legislação	local
com	vistas	à	promoção	do	trabalho	de	pessoas	em	situação	de	vulnerabilidade.

11.2. FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
11.2.1. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as
condições	estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº
11.246,	de	2022,	art.	22,	VI);
11.2.2. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos
defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);
11.2.3. Identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	técnico	do	contrato	emitirá	notificações	para	a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);
11.2.4. O	fiscal	 técnico	do	contrato	 informará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar
decisão	 ou	 adoção	 de	 medidas	 que	 ultrapassem	 sua	 competência,	 para	 que	 adote	 as	 medidas	 necessárias	 e
saneadoras,	se	for	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV);
11.2.5. No	 caso	 de	 ocorrências	 que	 possam	 inviabilizar	 a	 execução	 do	 contrato	 nas	 datas	 aprazadas,	 o	 fiscal
técnico	do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V);
11.2.6. O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob
sua	responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,
art.	22,	VII).

a)O	 Servidor	 Kaio	 Márcio	 da	 Costa	 Bandeira	 -	 Matrícula	 245.066-6,	 será	 designado	 como
Fiscal	Técnico.

11.2.7. A	fiscalização	técnica	dos	contratos	deve	avaliar	constantemente	através	do	Instrumento	de	Medição	de
Resultado	(IMR),	conforme	previsto	no	subitem	5.11,	para	aferição	da	qualidade	da	prestação	dos	serviços,	devendo
haver	o	redimensionamento	no	pagamento	com	base	nos	indicadores	estabelecidos
11.2.8. Durante	a	execução	do	objeto,	fase	do	recebimento	provisório,	o	fiscal	técnico	designado	deverá	monitorar
constantemente	o	nível	de	qualidade	dos	serviços	para	evitar	a	sua	degeneração,	devendo	 intervir	para	requerer	à
contratada	a	correção	das	faltas,	falhas	e	irregularidades	constatadas.
11.2.9. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 deverá	 apresentar	 ao	 preposto	 da	 contratada	 a	 avaliação	 da	 execução	 do
objeto	ou,	se	for	o	caso,	a	avaliação	de	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizada.
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11.2.10. O	preposto	deverá	apor	assinatura	no	documento,	tomando	ciência	da	avaliação	realizada.
11.2.11. A	 contratada	 poderá	 apresentar	 justificativa	 para	 a	 prestação	 do	 serviço	 com	 menor	 nível	 de
conformidade,	 que	poderá	 ser	 aceita	 pelo	 fiscal	 técnico,	 desde	que	 comprovada	 a	 excepcionalidade	da	 ocorrência,
resultante	exclusivamente	de	fatores	imprevisíveis	e	alheios	ao	controle	do	prestador.
11.2.12. Na	 hipótese	 de	 comportamento	 contínuo	 de	 desconformidade	 da	 prestação	 do	 serviço	 em	 relação	 à
qualidade	exigida,	bem	como	quando	esta	ultrapassar	os	níveis	mínimos	 toleráveis	previstos	nos	 indicadores,	além
dos	 fatores	 redutores,	 devem	 ser	 aplicadas	 as	 sanções	 à	 contratada	 de	 acordo	 com	 as	 regras	 previstas	 no	 ato
convocatório.
11.2.13. É	vedada	a	atribuição	à	contratada	da	avaliação	de	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	por
ela	realizada.
11.2.14. O	fiscal	técnico	poderá	realizar	a	avaliação	diária,	semanal	ou	mensal,	desde	que	o	período	escolhido	seja
suficiente	para	avaliar	ou,	se	for	o	caso,	aferir	o	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços.
11.2.15. A	 fiscalização	do	contrato,	ao	verificar	que	houve	subdimensionamento	da	produtividade	pactuada,	sem
perda	 da	 qualidade	 na	 execução	 do	 serviço,	 deverá	 comunicar	 à	 autoridade	 responsável	 para	 que	 esta	 promova	 a
adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,	 respeitando-se	 os	 limites	 de	 alteração	 dos	 valores
contratuais	previstos	na	Lei	n.	14.133/2021.	(IN05/17	-	art.	62)
11.2.16. A	 conformidade	 do	 material/técnica/equipamento	 a	 ser	 utilizado	 na	 execução	 dos	 serviços	 deverá	 ser
verificada	 juntamente	com	o	documento	da	Contratada	que	contenha	a	 relação	detalhada	destes,	de	acordo	com	o
estabelecido	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	informando	as	respectivas	quantidades	e	especificações	técnicas,
tais	como:	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.	(art.	47,	§2º,	IN05/2017)
11.2.17. A	fiscalização	da	execução	dos	serviços	abrange,	ainda,	as	seguintes	rotinas:

a) avaliar	a	execução	dos	serviços;
b)acompanhar	o	pagamento	das	verbas	trabalhistas;
c) registrar	faltas	e	substituições;

11.2.18. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive
perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou
emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	da
Contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais,	de	conformidade.
11.2.19. As	disposições	previstas	neste	Edital	e	no	Termo	de	Referência,	anexo,	não	excluem	o	disposto	no	Anexo
VIII	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	05,	de	2017,	aplicável	no	que	for	pertinente	à	contratação,	por	força	da
Instrução	Normativa	Seges/ME	nº	98,	de	26	de	dezembro	de	2022.
11.2.20. Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	mensal,	o	fiscal	técnico	do	contrato	deverá
apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	 for	o	caso,	a	análise	do	desempenho	e	qualidade	da
prestação	 dos	 serviços	 realizados	 em	 consonância	 com	 os	 indicadores	 previstos	 no	 ato	 convocatório,	 que	 poderá
resultar	no	redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à	contratada,	registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado
ao	gestor	do	contrato.
11.3. FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA:
11.3.1. O	fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,
de	2022).
11.3.2. Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,
quando	ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).
11.3.3. A	 fiscalização	 administrativa	 poderá	 ser	 efetivada	 com	 base	 em	 critérios	 estatísticos,	 levando-se	 em
consideração	falhas	que	impactem	o	contrato	como	um	todo	e	não	apenas	erros	e	falhas	eventuais	no	pagamento	de
alguma	vantagem	a	um	determinado	empregado.
11.3.4. Na	 fiscalização	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas	 e	 sociais	 exigir-se-á,	 dentre	 outras,	 as
seguintes	comprovações:
11.3.4.1. No	caso	de	empresas	regidas	pela	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(CLT):

I	- no	primeiro	mês	da	prestação	dos	serviços,	a	contratada	deverá	apresentar	a	seguinte	documentação:

a.	 relação	dos	empregados,	contendo	nome	completo,	cargo	ou	função,	horário	do	posto	de	trabalho,	números	da
carteira	de	identidade	(RG)	e	da	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	(CPF),	com	indicação	dos	responsáveis
técnicos	pela	execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso;

b.	 Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	 (CTPS)	dos	empregados	admitidos	e	dos	 responsáveis	 técnicos	pela
execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso,	devidamente	assinada	pela	contratada;

c.	 exames	médicos	admissionais	dos	empregados	da	contratada	que	prestarão	os	serviços;	e

II	- entrega	até	o	dia	trinta	do	mês	seguinte	ao	da	prestação	dos	serviços	ao	setor	responsável	pela	fiscalização
do	contrato	dos	seguintes	documentos,	quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	destes	no	Sistema
de	Cadastro	de	Fornecedores	(Sicaf):

a.	 Certidão	Negativa	de	Débitos	relativos	a	Créditos	Tributários	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(CND);
b.	 certidões	que	 comprovem	a	 regularidade	perante	 as	Fazendas	Estadual,	Distrital	 e	Municipal	 do	domicílio	 ou
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sede	do	contratado;
c.	 Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF);	e
d.	 Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT).

III	- entrega,	quando	solicitado	pelo	Contratante,	de	quaisquer	dos	seguintes	documentos:

a.	 extrato	da	conta	do	INSS	e	do	FGTS	de	qualquer	empregado,	a	critério	da	Administração	contratante;
b.	 cópia	da	folha	de	pagamento	analítica	de	qualquer	mês	da	prestação	dos	serviços,	em	que	conste	como	tomador

a	parte	contratante
c.	 cópia	dos	contracheques	dos	empregados	relativos	a	qualquer	mês	da	prestação	dos	serviços	ou,	ainda,	quando

necessário,	cópia	de	recibos	de	depósitos	bancários
d.	 comprovantes	de	entrega	de	benefícios	 suplementares	 (vale-transporte,	 vale-alimentação,	 entre	outros),	 a	que

estiver	obrigada	por	força	de	lei	ou	de	Convenção	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	relativos	a	qualquer	mês	da
prestação	dos	serviços	e	de	qualquer	empregado;	e

e.	 comprovantes	de	realização	de	eventuais	cursos	de	treinamento	e	reciclagem	que	forem	exigidos	por	lei	ou	pelo
contrato.

f.	 entrega	 de	 cópia	 da	 documentação	 abaixo	 relacionada,	 quando	 da	 extinção	 ou	 rescisão	 do	 contrato,	 após	 o
último	mês	de	prestação	dos	serviços,	no	prazo	definido	no	contrato:

g.	 termos	 de	 rescisão	 dos	 contratos	 de	 trabalho	 dos	 empregados	 prestadores	 de	 serviço,	 devidamente
homologados,	quando	exigível	pelo	sindicato	da	categoria;

h.	 guias	de	recolhimento	da	contribuição	previdenciária	e	do	FGTS,	referentes	às	rescisões	contratuais;
i.	 extratos	dos	depósitos	efetuados	nas	contas	vinculadas	individuais	do	FGTS	de	cada	empregado	dispensado;
j.	 exames	médicos	demissionais	dos	empregados	dispensados.
k.	 Sempre	que	houver	admissão	de	novos	empregados	pela	contratada,	os	documentos	elencados	no	item	I	acima

deverão	ser	apresentados.
l.	 A	Administração	deverá	analisar	a	documentação	solicitada	no	item	III	acima	no	prazo	de	30	(trinta)	dias	após	o

recebimento	dos	documentos,	prorrogáveis	por	mais	30	(trinta)	dias,	justificadamente.
m.	 A	 cada	 período	 de	 12	meses	 de	 vigência	 do	 contrato	 de	 trabalho,	 a	 contratada	 deverá	 encaminhar	 termo	 de

quitação	 anual	 das	 obrigações	 trabalhistas,	 na	 forma	 do	 art.	 507-B	 da	 CLT,	 ou	 comprovar	 a	 adoção	 de
providências	 voltadas	 à	 sua	 obtenção,	 relativamente	 aos	 empregados	 alocados,	 em	 dedicação	 exclusiva,	 na
prestação	de	serviços	contratados.

n.	 O	 termo	 de	 quitação	 anual	 efetivado	 deverá	 ser	 firmado	 junto	 ao	 respectivo	 Sindicato	 dos	 Empregados	 e
obedecerá	ao	disposto	no	art.	507-B,	parágrafo	único,	da	CLT.

o.	 Para	fins	de	comprovação	da	adoção	das	providências	a	que	se	refere	o	presente	item,	será	aceito	qualquer	meio
de	 prova,	 tais	 como:	 recibo	 de	 convocação,	 declaração	 de	 negativa	 de	 negociação,	 ata	 de	 negociação,	 dentre
outros.

p.	 Não	 haverá	 pagamento	 adicional	 pela	 Contratante	 à	 Contratada	 em	 razão	 do	 cumprimento	 das	 obrigações
previstas	neste	item..

q.	 No	 caso	 de	 sociedades	 diversas,	 tais	 como	 as	 Organizações	 Sociais	 Civis	 de	 Interesse	 Público	 (Oscip’s)	 e	 as
Organizações	 Sociais,	 será	 exigida	 a	 comprovação	 de	 atendimento	 a	 eventuais	 obrigações	 decorrentes	 da
legislação	que	rege	as	respectivas	organizações.

r.	 Os	 documentos	 necessários	 à	 comprovação	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 sociais	 trabalhistas	 poderão	 ser
apresentados	 em	 original	 ou	 por	 qualquer	 processo	 de	 cópia	 autenticada	 por	 cartório	 competente	 ou	 por
servidor	da	Administração.

s.	 Em	caso	de	indício	de	irregularidade	no	recolhimento	das	contribuições	previdenciárias,	os	fiscais	ou	gestores	de
contratos	de	serviços	com	regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	deverão	oficiar	à	Receita	Federal	do
Brasil	(RFB).

t.	 Em	caso	de	 indício	de	 irregularidade	no	 recolhimento	da	contribuição	para	o	FGTS,	os	 fiscais	 ou	gestores	de
contratos	 de	 serviços	 com	 regime	 de	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão	 de	 obra	 deverão	 oficiar	 ao	 Ministério	 do
Trabalho.

u.	 O	 descumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas	 ou	 a	 não	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 pelo
contratado	poderá	dar	ensejo	à	rescisão	contratual,	sem	prejuízo	das	demais	sanções.

v.	 A	 Administração	 contratante	 poderá	 conceder	 um	 prazo	 para	 que	 a	 contratada	 regularize	 suas	 obrigações
trabalhistas	ou	suas	condições	de	habilitação,	sob	pena	de	rescisão	contratual,	quando	não	identificar	má-fé	ou	a
incapacidade	da	empresa	de	corrigir.

w.	 Caso	 não	 seja	 apresentada	 a	 documentação	 comprobatória	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas,
previdenciárias	e	para	com	o	FGTS,	a	CONTRATANTE	comunicará	o	fato	à	CONTRATADA	e	reterá	o	pagamento
da	fatura	mensal,	em	valor	proporcional	ao	inadimplemento,	até	que	a	situação	seja	regularizada.

x.	 Não	havendo	quitação	das	obrigações	por	parte	da	Contratada	no	prazo	de	quinze	dias,	a	Contratante	poderá
efetuar	 o	 pagamento	 das	 obrigações	 diretamente	 aos	 empregados	 da	 contratada	 que	 tenham	 participado	 da
execução	dos	serviços	objeto	do	contrato,	deduzidas	do	pagamento	devido	ao	contratado.

y.	 O	sindicato	representante	da	categoria	do	trabalhador	deverá	ser	notificado	pela	Contratante	para	acompanhar
o	pagamento	das	verbas	mencionadas.
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quaisquer	obrigações	dele	decorrentes	entre	a	contratante	e	os	empregados	da	Contratada.
aa.	 O	contrato	só	será	considerado	integralmente	cumprido	após	a	comprovação,	pela	Contratada,	do	pagamento	de

todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais	e	previdenciárias	e	para	com	o	FGTS	referentes	à	mão	de	obra	alocada
em	sua	execução,	inclusive	quanto	às	verbas	rescisórias.

ab.	 A	 Contratada	 é	 responsável	 pelos	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 resultantes	 da
execução	do	contrato.

ac.	 A	 inadimplência	da	Contratada,	com	referência	aos	encargos	 trabalhistas,	 fiscais	e	comerciais	não	 transfere	à
Administração	Pública	a	responsabilidade	por	seu	pagamento.

ad.	 A	fiscalização	administrativa	observará,	ainda,	as	diretrizes	relacionadas	no	item	10	do	Anexo	VIII-B	da	Instrução
Normativa	nº	5,	de	26	de	maio	de	2017,	cuja	incidência	se	admite	por	força	da	Instrução	Normativa	Seges/Me	nº
98,	de	26	de	dezembro	de	2022.

ae.	 Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	mensal,	o	fiscal	administrativo	deverá	verificar	a
efetiva	realização	dos	dispêndios	concernentes	aos	salários	e	às	obrigações	trabalhistas,	previdenciárias	e	com	o
FGTS	do	mês	anterior,	dentre	outros,	emitindo	relatório	que	será	encaminhado	ao	gestor	do	contrato.

11.4. Além	das	regras	relativas	à	atuação	do	fiscal	de	contrato,	previstas	no	§	3º	do	art.	8º	da	Lei	Federal	nº
14.133,	de	2021,	caberá	ao	fiscal	de	contrato	e,	ao	seu	substituto	nas	hipóteses	de	seus	afastamentos	e	impedimentos
legais:

a) prestar	apoio	 técnico	e	operacional	 ao	gestor	do	contrato,	 subsidiando-o	de	 informações	pertinentes	às	 suas
competências;
b)anotar	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	 todas	as	ocorrências	 relacionadas	à	execução	do	contrato,
inclusive	o	controle	do	saldo	e	da	vigência	contratual,	determinando	o	que	for	necessário	para	a	regularização	das
faltas	ou	dos	defeitos	observados;
c) fiscalizar	a	execução	do	contrato,	para	serem	cumpridas	todas	as	condições	estabelecidas,	de	modo	a	assegurar
os	melhores	 resultados	 para	 a	 Administração,	 conferindo	 as	 notas	 fiscais	 e	 as	 documentações	 exigidas	 para	 o
pagamento,	e	após	o	ateste,	encaminhar	ao	gestor	de	contrato,	para	ratificação;
d)comunicar	 o	 gestor	 do	 contrato	 em	 tempo	 hábil	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua	 responsabilidade,	 visando	 à
tempestiva	renovação	ou	prorrogação	contratual;
e) exigir	o	uso	correto	dos	equipamentos	de	proteção	individual	e	coletiva	de	segurança	do	trabalho,	quando	for	o
caso;
f) manter	contato	com	o	preposto	da	contratada,	e	caso	necessário,	promover	 reuniões	periódicas	ou	especiais
para	a	resolução	de	problemas	na	entrega	dos	bens	ou	na	execução	dos	serviços	ou	das	obras;
g)efetivar,	na	forma	do	art.	140	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021,	o	recebimento	do	objeto	contratado,	quando
for	o	caso;
h)sugerir	 à	 autoridade	 competente	 a	 abertura	 de	 procedimento	 administrativo	 para	 apuração	 de
responsabilidade;
i) notificar	formalmente	a	contratada	quando	forem	constatados	inadimplementos	contratuais,	para,	dentro	de	um
prazo	razoável,	elaborar	manifestação	e	solução	do	problema;
j) desempenhar	outras	atividades	compatíveis	com	a	função.

11.5. O	fiscal	de	contrato	registrará	em	documento	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a	execução
do	contrato,	indicando	dia,	mês	e	ano,	assim	como	o	nome	dos	funcionários	eventualmente	envolvidos,	determinando
o	 que	 for	 necessário	 à	 regularização	 das	 falhas	 ou	 defeitos	 identificados	 e	 encaminhando	 os	 apontamentos	 à
autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis.	(Decreto	Estadual	do	RN	32.449,	de	07	de	março	de	2023).

11.6. A	execução	dos	contratos	deverá	 ser	acompanhada	e	 fiscalizada	por	meio	de	 instrumentos	de	controle,
que	compreendam	a	mensuração	dos	seguintes	aspectos,	no	que	couber:
11.6.1. os	resultados	obtidos	em	relação	à	contratada,	com	a	conferência	dos	prazos	de	execução	e	da	qualidade
demandada;
11.6.2. os	recursos	humanos	aplicados,	em	função	da	quantidade	e	da	formação	profissional	exigidas;
11.6.3. a	qualidade	e	quantidade	dos	recursos	materiais	utilizados;
11.6.4. a	conformidade	dos	serviços	fornecidos	à	prática	de	execução	determinada;
11.6.5. o	cumprimento	dos	demais	deveres	decorrentes	do	contrato;
11.6.6. a	satisfação	do	público	usuário.

11.7. O	fiscal	do	contrato	deverá	verificar	se	houve	subdimensionamento	da	produtividade	pactuada,	sem	perda
da	qualidade	na	execução	do	serviço.

11.8. Em	havendo	 o	 subdimensionamento	 de	 que	 trata	 o	 item	 6.13,	 o	 fiscal	 do	 contrato	 deverá	 comunicar	 à
autoridade	 responsável	 para	 que	 promova	 a	 adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,
respeitando-se	os	requisitos	de	alteração	previstos	no	Capítulo	VII	do	Título	III	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021.

11.9. O	 recebimento	 provisório	 ficará	 a	 cargo	 do	 fiscal	 de	 contrato	 e	 o	 recebimento	 definitivo	 do	 gestor	 de
contrato	ou	comissão	designada	pela	autoridade	competente.
11.10. DO	GESTOR	DO	CONTRATO
11.10.1. O	gestor	do	contrato	coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato
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contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).
11.10.2. O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as
ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	 do	 contrato	 e	 as	medidas	 adotadas,	 informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade
superior	àquelas	que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).
11.10.3. O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	para	fins	de
empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento
da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).
11.10.4. O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,
administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	 menção	 ao	 seu
desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais
penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	VIII).
11.10.5. O	 gestor	 do	 contrato	 tomará	 providências	 para	 a	 formalização	 de	 processo	 administrativo	 de
responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº
14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	 tal,	conforme	o	caso.	 (Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	X).
11.10.6. O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	a	 consecução	dos	objetivos
que	tenham	justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da
Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).
11.10.7. O	gestor	do	contrato	deverá	enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização
dos	 procedimentos	 de	 liquidação	 e	 pagamento,	 no	 valor	 dimensionado	 pela	 fiscalização	 e	 gestão	 nos	 termos	 do
contrato.

a) A	servidora	Ana	Patrícia	Tavares	Moreira,	Mat.:	102.501-5,	será	designado	como	gestor	de	contrato.
12. DA	ENTREGA	E	RECEBIEMNTO	DO	OBJETO
12.1. Conforme	 o	 subitem	7.6	 do	 Termo	 de	Referência	 os	 bens/serviços	 serão	 recebidos	 provisoriamente,	 no
prazo	de	até	15	dias	contados	da	data	de	 recebimento	da	nota	 fiscal,	pelo(a)	 responsável	pelo	acompanhamento	e
fiscalização	do	contrato,	para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no
Termo	de	Referência	e	na	proposta.
12.2. Os	bens/serviços	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,
quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações	 constantes	 do	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 devendo	 ser
substituídos	no	prazo	de	10	dias,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das
penalidades.
12.3. O	 prazo	 da	 disposição	 acima	 será	 contado	 do	 recebimento	 de	 comunicação	 de	 cobrança	 oriunda	 do
contratado	com	a	comprovação	da	prestação	dos	serviços	a	que	se	referem	a	parcela	a	ser	paga.
12.4. Para	efeito	de	recebimento	e	aceitação	do	serviços,	objeto	do	contrato,	ao	final	do	período	de	execução
dos	serviços:

a.	 o	fiscal	do	contrato	deverá	apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	for	o	caso,	a	análise	do
desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizados	em	consonância	com	os	indicadores	previstos	no
Contrato	 e	 Termo	 de	 Referência,	 que	 poderá	 resultar	 no	 redimensionamento	 de	 valores	 a	 serem	 pagos	 à
contratada,	registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato;

b.	 O	Contratado	fica	obrigado	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	todo	ou
em	parte,	o	objeto	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	 incorreções	resultantes	da	execução	ou	materiais
empregados,	cabendo	à	fiscalização	não	atestar	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas
todas	as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.

c.	 A	 fiscalização	 não	 efetuará	 o	 ateste	 da	 nota	 fiscal	 de	 serviços	 até	 que	 sejam	 sanadas	 todas	 as	 eventuais
pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.

d.	 Emitir	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e/ou	 setorial,
quando	houver,	no	cumprimento	de	obrigações	assumidas	pelo	contratado,	com	menção	ao	seu	desempenho	na
execução	 contratual,	 baseado	 em	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades
aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações,	conforme	regulamento	(art.	21,
VIII,	Decreto	nº	11.246,	de	2022).

e.	 Comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado	pela	fiscalização.
f.	 Enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização	dos	procedimentos	de	liquidação	e

pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão.

12.5. O	 recebimento	 provisório	 ficará	 a	 cargo	 do	 fiscal	 de	 contrato	 e	 o	 recebimento	 definitivo	 do	 gestor	 de
contrato	ou	comissão	designada	pela	autoridade	competente.
12.6. O	 prazo	 da	 disposição	 acima	 será	 contado	 do	 recebimento	 de	 comunicação	 de	 cobrança	 oriunda	 do
contratado	com	a	comprovação	da	prestação	dos	serviços	a	que	se	referem	a	parcela	a	ser	paga.
12.7. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 realizará	 o	 recebimento	 provisório	 do	 objeto	 do	 contrato	 mediante	 termo
detalhado	que	comprove	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico.	(Art.	22,	X,	Decreto	nº	11.246,	de	2022).
12.8. O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 realizará	 o	 recebimento	 provisório	 do	 objeto	 do	 contrato	 mediante
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termo	 detalhado	 que	 comprove	 o	 cumprimento	 das	 exigências	 de	 caráter	 administrativo.	 (Art.	 23,	 X,	 Decreto	 nº
11.246,	de	2022).
12.9. O	 fiscal	 setorial	 do	 contrato,	 quando	 houver,	 realizará	 o	 recebimento	 provisório	 sob	 o	 ponto	 de	 vista
técnico	e	administrativo.
12.10. Ao	final	de	cada	período/evento	de	faturamento:
12.10.1. Para	efeito	de	recebimento	provisório,	o	fiscal	técnico	do	contrato	irá	apurar	o	resultado	das	avaliações	da
execução	do	objeto	e,	se	 for	o	caso,	a	análise	do	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizados	em
consonância	 com	os	 indicadores	previstos,	que	poderá	 resultar	no	 redimensionamento	de	valores	a	 serem	pagos	à
contratada,	registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato.
12.10.2. Será	 considerado	 como	 ocorrido	 o	 recebimento	 provisório	 com	 a	 entrega	 do	 termo	 detalhado	 ou,	 em
havendo	mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último;
12.11. O	Contratado	 fica	obrigado	a	reparar,	corrigir,	 remover,	 reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no
todo	ou	em	parte,	o	objeto	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	materiais
empregados,	cabendo	à	fiscalização	não	atestar	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas
as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.
12.12. A	fiscalização	não	efetuará	o	ateste	da	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas
as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.	(Art.	119	c/c	art.	140	da	Lei	nº
14133,	de	2021).
12.13. O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de	todos	os	testes	de	campo
e	à	entrega	dos	Manuais	e	Instruções	exigíveis.
12.14. Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	do	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
12.15. Quando	a	fiscalização	for	exercida	por	um	único	servidor,	o	Termo	Detalhado	deverá	conter	o	registro,	a
análise	 e	 a	 conclusão	 acerca	 das	 ocorrências	 na	 execução	 do	 contrato,	 em	 relação	 à	 fiscalização	 técnica	 e
administrativa	 e	 demais	 documentos	 que	 julgar	 necessários,	 devendo	 encaminhá-los	 ao	 gestor	 do	 contrato	 para
recebimento	definitivo.
12.16. Os	serviços	serão	recebidos	definitivamente	no	prazo	de	10	dias,	contados	do	recebimento	provisório,	por
servidor	ou	comissão	designada	pela	autoridade	competente,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	serviço
e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado,	obedecendo	os	seguintes	procedimentos:

a.	 Emitir	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo	e	setorial,	quando
houver,	no	cumprimento	de	obrigações	assumidas	pelo	contratado,	com	menção	ao	seu	desempenho	na	execução
contratual,	 baseado	 em	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades	 aplicadas,
devendo	 constar	 do	 cadastro	 de	 atesto	 de	 cumprimento	 de	 obrigações,	 conforme	 regulamento	 (art.	 21,	 VIII,
Decreto	nº	11.246,	de	2022).

b.	 Realizar	 a	 análise	 dos	 relatórios	 e	 de	 toda	 a	 documentação	 apresentada	 pela	 fiscalização	 e,	 caso	 haja
irregularidades	 que	 impeçam	 a	 liquidação	 e	 o	 pagamento	 da	 despesa,	 indicar	 as	 cláusulas	 contratuais
pertinentes,	solicitando	à	CONTRATADA,	por	escrito,	as	respectivas	correções;

c.	 Emitir	Termo	Detalhado	para	efeito	de	recebimento	definitivo	dos	serviços	prestados,	com	base	nos	relatórios	e
documentações	apresentadas;	e

d.	 Comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado	pela	fiscalização.
e.	 Enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização	dos	procedimentos	de	liquidação	e

pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão.

12.17. O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	 forma	 justificada,	por
igual	período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
12.18. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal
no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
12.19. Nenhum	prazo	de	recebimento	ocorrerá	enquanto	pendente	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências
verificadas	na	execução	do	objeto	ou	no	instrumento	de	cobrança.
12.20. O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	 fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
12.21. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
do	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
12.22. Da	liquidação:
12.22.1. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a) O	prazo	de	validade;
b)Data	da	emissão;
c) Os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
d)O	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
e) O	valor	a	pagar;	e
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f) Eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.
12.22.2. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
12.22.3. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
12.22.4. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:

a.	 verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	ato	da	contratação;
b.	 identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	que	implique

proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

12.22.5. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	10	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente
sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.
12.22.6. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar
aos	órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	quanto	à	inadimplência	do	contratado.
12.22.7. Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
12.22.8. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação.
13. DO	PAGAMENTO
13.1. Na	 conformidade	 do	 que	 dispõe	 o	 subitem	 7.8	 do	 Termo	 de	Referência	 o	 pagamento	 será	 efetuado	 no
prazo	máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 por	meio	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta	 corrente
indicados	pelo	contratado,	após	o	recebimento	das	notas	fiscais	pelo	setor	financeiro	da	PCI/RN,	a	contar	da	data	de
certificação	de	que	os	serviços	foram	aceitos	e	finalização	da	liquidação	da	despesa,	salvo	por	atraso	na	liberação
de	recursos	financeiros.
13.2. O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,
no	caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do
art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
13.3. Para	acompanhamento	do	prazo	 informado	no	 item	acima,	será	considerado	como	data	do	pagamento	o
dia	em	que	constar	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.
13.4. Para	 habilitar	 se	 ao	 pagamento,	 a	 contratada	 deverá	 encaminhar	 à	 PCI/RN,	 Nota	 Fiscal/Fatura,
especificando	 o	 produto,	 seus	 quantitativos	 e	 seus	 correspondentes	 valores	 em	moeda	 corrente	 nacional,	 devendo
estar	formalmente	certificada	sua	execução	pelo	fiscal	do	contrato	e	atestada	pelo	gestor	do	contrato.
13.5. A	nota	fiscal	deverá	ser	emitida	em	nome	da	PCI/RN.
13.6. A	CONTRATADA	deverá	apresentar	solicitação	de	cobrança	acompanhada	da	nota	fiscal/fatura	ao	fiscal,
entre	o	dia	1º	e	o	10	dia	de	cada	mês	e	deverá	estar	acompanhada	dos	seguintes	documentos:

I	- Relação	da	quantidade	de	registros	de	identificação	emitidos,	contendo	a	data	de	emissão	e	entrega.
II	- Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Federal	(Certidão	Quanto	à	Dívida	Ativa	da	União	e	Certidão
Negativa	de	Débitos	de	Tributos	e	Contribuições	Federais);
III	- Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Estadual	(Certidão	Quanto	a	Dívida	Ativa	do	Estado	e	Certidão
Negativa	de	Débitos	Estaduais);
IV	- Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Municipal	(Certidão	Negativa	de	Débitos	para	com	a	Fazenda
Municipal)	ou	outra	equivalente	na	forma	da	Lei,	do	domicílio	ou	sede	da	empresa	proponente;
V	- Prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	(CND	do	INSS),	emitida	pela	Caixa	Econômica	Federal;
VI	- Prova	 de	 regularidade	 relativa	 ao	 Fundo	 de	 Garantia	 por	 Tempo	 de	 Serviço,	 FGTS	 (Certidão	 de
Regularidade	do	FGTS),	emitida	pela	Caixa	Econômica	Federal;
VII	- Prova	de	Regularidade	Trabalhista:	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT	(Lei	11.440/2011);
VIII	- Comprovante	de	prestação	dos	serviços,	firmados	pelos	fiscais	locais	do	Contratante	(nome	e	matrícula);
IX	- Folha	de	ponto;
X	- Comprovante	de	pagamento	das	despesas	salariais,	incluindo	benefícios,	pelo	menos	do	mês	anterior	ao	de
competência;
XI	- Comprovação	de	pagamento	de	FGTS	E	GPS;

13.7. O	pagamento	somente	será	efetuado	após	a	comprovação	pela	contratada	de	que	se	encontra	em	dia	com
suas	 obrigações	 para	 com	 o	 sistema	 social,	 bem	 como	 para	 com	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 comprovada	 com	 a
apresentação	dos	documentos	listados	no	item	13.6.
13.8. Os	documentos	previstos	no	subitem	13.6.	devem	estar	com	o	mesmo	CNPJ,	razão	social	e	endereço	da
CONTRATADA,	observadas	as	demais	disposições	contidas	no	termo	de	contrato.
13.9. A	empresa	deverá	apresentar,	quando	solicitado	pela	Administração,	sob	pena	de	multa,	comprovação	do
cumprimento	de	todas	as	obrigações	contratuais,	trabalhistas	e	com	FGTS	em	relação	aos	empregados	diretamenteEdital 09/2025 Apoio Adm (39251499)         SEI 03910147.001186/2024-14 / pg. 21



envolvidos	na	execução	do	contrato,	 conforme	estabelecido	no	Decreto	nº	33.782,	de	15	de	 julho	de	2024,	 em
especial	quanto	à:

a.	 Recibo	de	pagamento	de	salários,	adicionais,	horas	extras,	repouso	semanal	remunerado	e	13º	salário;
b.	 Recibo	de	concessão	e	pagamento	de	férias	e	do	respectivo	adicional;
c.	 Recibo	de	quitação	de	 obrigações	 trabalhistas	 e	 previdenciárias	 dos	 empregados	dispensados	 até	 a	 data	da

extinção	do	contrato;
d.	 À	 promoção	 de	 formações	 e	 treinamentos	 dos	 trabalhadores	 quanto	 às	 atividades	 que	 demandem	 formação

técnica	específica;
e.	 Comprovação	de	que	a	contratada	atende	às	exigências	concernentes	aos	percentuais	mínimos	de	mão	de	obra

constituída	por	mulheres	vítimas	de	violência	doméstica	ou	de	outros	eventualmente	existentes	na	legislação
local	com	vistas	à	promoção	do	trabalho	de	pessoas	em	situação	de	vulnerabilidade.

13.10. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
13.10.1. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
13.11. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
13.12. Os	 prazos	 para	 pagamentos	 definidos	 nesse	 item	 ficarão	 suspensos	 enquanto	 não	 for	 sancionada	 a	 Lei
Orçamentária	Anual	–	LOA	de	cada	exercício	financeiro,	não	ensejando,	assim,	qualquer	encargo	moratório	por	atraso
nos	pagamentos	do	início	do	referido	exercício,	em	razão	do	CONTRATANTE	não	ter	dado	causa.
13.13. No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente
entre	o	termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	índice	IGP-M
para	correção	monetária.
13.13.1. A	escolha	pelo	IGP-M	é	devido	esse	índice	ser	utilizado	para	medir	a	inflação.	Neste	índice	são	medidas	as
variações	de	toda	a	cadeia	produtiva.	É	afetado	pelos	preços	do	atacado	que	impactam	as	indústrias,	como	também	é
impactado	pela	variação	do	dólar.	Ou	seja,	para	o	IGP-M,	vale	a	flutuação	de	preço	em	todas	as	etapas	de	um	produto,
da	fabricação	até	a	venda.	Da	mesma	forma,	a	correção	monetária,	que,	inclusive,	tem	previsão	legal	no	art.	28	da	Lei
9.069/95,	que	trata	do	plano	real.	Mesmo	assim,	dependendo	do	contexto	de	atualizações	monetárias,	a	administração
poderá	estabelecer	mais	de	um	índice	específico	ou	setorial.
13.13.2. A	atualização	financeira	prevista	nesta	condição	será	incluída	na	Nota	Fiscal/Fatura	do	mês	seguinte	ao
da	ocorrência.
13.14. Não	será	permitido	pagamento	antecipado,	parcial	ou	total,	relativo	a	parcelas	contratuais	vinculadas	aos
serviços	contratados.
13.15. Ressalte-se	que	é	vedada	à	CONTRATADA	a	vinculação	da	efetivação	do	pagamento	mensal	dos
salários	 dos	 seus	 empregados	 ao	 recebimento	 mensal	 do	 valor	 afeto	 ao	 contrato	 celebrado	 com	 o
CONTRATANTE.
13.16. Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	do	Termo	de	Referência,	anexo	deste	Edital	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	1	dia	útil,
a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
13.17. Caso	 haja	 diferença	 de	 quantidade	 ou	 partes,	 deve-se	 determinar	 sua	 complementação	 ou	 rescindir	 a
contratação,	sem	prejuízo	das	penalidades	cabíveis.
13.18. As	comunicações	entre	o	órgão	e	o	contratado	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal
formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
13.19. O	 órgão	 poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	 de	 providências	 que	 devam	 ser
cumpridas	de	imediato.
13.20. Após	a	assinatura	do	contrato,	emissão	da	Nota	de	Empenho	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	poderá
convocar	o	representante	da	empresa	contratada	para	reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que
conterá	 informações	 acerca	 das	 obrigações	 contratuais,	 dos	 mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para
execução	do	objeto,	do	plano	complementar	de	execução	da	contratada,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos
resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.
13.21. A	 CONTRATADA	 é	 responsável	 pelo	 pagamento	 dos	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e
comerciais	resultantes	da	execução	do	contrato.
13.22. Da	conta-depósito	vinculada,	bloqueada	para	movimentações
13.22.1. Na	conformidade	do	que	dispõe	a	art.	4º	do	decreto	estadual	nº	33.782,	de	15	de	julho	de	2024,	c/c
o	art.	18	da	IN	SEGES/MP	Nº	5/2017,	a	empresa	autorizará	a	abertura	de	conta-depósito	vinculada,	bloqueada	para
movimentação,	ao	contrato	de	prestação	de	serviços,	na	qual	serão	 feitas	as	provisões	para	pagamento	de	 férias	e
abono	de	férias,	13º	salário,	impacto	sobre	férias	e	13º	salário	e	rescisão	contratual,	incluída	a	multa	do	FGTS,	dos
trabalhadores	da	contratada.
13.22.2. No	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	da	assinatura	ou	renovação	do	contrato	de	prestação	de
serviços,	devem	ser	providenciados,	art.	7º,		dec.	nº	33.782/2024:

I	- Solicitação	formal	do	órgão	contratante	da	abertura	de	conta	corrente	vinculada,	em	nome	da	empresa;
II	- Assinatura	pela	contratada	de	termo	específico	da	instituição	financeira	que	permita	ao	órgão	ou	entidade
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contratante	ter	acesso	aos	extratos	diários	e	mensais;	e
III	- Autorização	da	contratada	para	que	a	conta	vinculada	somente	seja	movimentada	após	determinação	do
órgão	contratante.

13.22.3. Os	valores	retidos	mensalmente	serão	depositados	na	conta	vinculada	respectiva	na	instituição	financeira
operadora	 da	 conta	 única	 do	 Estado	 e	 remunerados	 pelo	 índice	 da	 poupança	 ou	 outro	 que	 melhor	 beneficie	 o
empregado,	de	acordo	com	o	ajuste	celebrado	entre	a	Administração	Pública	Estadual	e	o	Banco	Público	Oficial,	art.
5º	dec.	nº	33.782/2024..
13.22.4. O	 montante	 depositado	 na	 conta	 vinculada	 somente	 poderá	 ser	 movimentado	 após	 a	 autorização	 do
contratante,	 mediante	 comprovação	 da	 ocorrência	 de	 qualquer	 situação	 que	 gere	 o	 pagamento	 das	 provisões
previstas	no	subitem	13.22.1,	art.	8º	dec.	nº	33.782/2024.
13.22.5. Em	 caso	 de	 demissão	 sem	 justa	 causa,	 comprovado	 o	 pagamento	 de	 todas	 as	 verbas	 trabalhistas	 e
previdenciárias,	 a	 contratada	 solicitará,	 à	 administração,	 a	 liberação	 para	 resgate	 das	 verbas	 e	 multa	 do	 FGTS.
Comprovada	a	veracidade	dos	fatos	pela	administração,	ela	autoriza,	por	expresso,	que	a	contratada	faça	o	resgate
dessas	verbas.
13.22.6. A	 cada	 novo	 evento,	 a	 contratada	 precisará	 comprovar	 o	 pagamento	 e	 pedir	 autorização	 para	 a
administração.	No	fim	da	vigência	do	contrato,	após	a	comprovação	da	execução	completa	do	contrato	e	a	quitação	de
todos	 os	 encargos	 trabalhistas	 e	 previdenciários	 devidos	 relativos	 ao	 serviço	 contratado,	 proceder-se-á	 à	 liberação
dos	valores	depositados	na	conta	vinculada	ao	contrato	em	favor	da	contratada.
14. DOS	RECURSOS
14.1. A	 interposição	 de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 à	 habilitação	 ou	 inabilitação	 de
licitantes,	à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
14.2. O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata	ou	relatório
de	habilitação	ou	inabilitação.
14.3. Quando	 o	 recurso	 apresentado	 impugnar	 o	 julgamento	 das	 propostas	 ou	 o	 ato	 de	 habilitação	 ou
inabilitação	do	licitante:
14.3.1. a	intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	dentro	do	prazo	para	a	manifestação	da	intenção,	sob	pena
de	preclusão;
14.3.2. o	prazo	para	a	manifestação	da	intenção	de	recorrer	será	de	20	(vinte)	minutos.
14.3.3. o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata
ou	relatório	de	habilitação	ou	inabilitação;
14.4. Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.
14.5. O	 recurso	 será	 dirigido	 à	 autoridade	 que	 tiver	 editado	 o	 ato	 ou	 proferido	 a	 decisão	 recorrida,	 a	 qual
poderá	reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a
autoridade	superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos
autos.
14.6. Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.
14.7. O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,
contados	da	data	da	intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	imediata	dos
elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.
14.8. O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	 terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
14.9. O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.
14.10. Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos	interessados	no	endereço:	Avenida	Duque
de	Caxias	97,	Ribeira,	Natal	RN.	De	outra	forma,	atender-se-á	o	disposto	na	Lei	Federal	nº	12.527/2011,	Lei	Estadual
nº	9963/2015	e	no	decreto	nº	25399,	de	31	de	Julho	de	2015.
15. DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES
15.1. Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	lei,	o	licitante	que,	com	dolo	ou	culpa:
15.1.1. deixar	 de	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 não	 entregar	 qualquer	 documento	 que
tenha	sido	solicitado	pelo/a	Pregoeiro/a	durante	o	certame;
15.1.2. Salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado,	não	mantiver	a	proposta	em	especial
quando:
15.1.2.1. não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	negociação;
15.1.2.2. recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;
15.1.2.3. pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;	ou
15.1.2.4. apresentar	proposta	em	desacordo	com	as	especificações	do	edital;
15.1.3. não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado
dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;
15.1.3.1. recusar-se,	sem	justificativa,	a	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	a	aceitar	ou	retirar	o
instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração;
15.1.4. apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante
a	licitação
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15.1.5. fraudar	a	licitação;
15.1.6. comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza,	em	especial	quando:
15.1.6.1. agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;
15.1.6.2. induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;
15.1.7. praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação
15.1.8. praticar	ato	lesivo	previsto	no	inciso	IV,	alíneas	"a"	a	"e"	do	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	2013.
15.2. Conforme	previsto	no	do	art.	21	decreto	Estadual	nº	33.782,	de	15	de	julho	de	2024	e	com	fulcro	no
artigo	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Administração	poderá,	garantida	a	prévia	defesa,	aplicar	aos	licitantes	e/ou
adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:
15.2.1. advertência;
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento	de	licitar	e	contratar	e
15.2.4. declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	enquanto	perdurarem	os	motivos	determinantes	da
punição	ou	até	que	seja	promovida	sua	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade.
15.3. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
15.3.1. a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida.
15.3.2. as	peculiaridades	do	caso	concreto
15.3.3. as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes
15.3.4. os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública
15.3.5. a	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e	 orientações	 dos
órgãos	de	controle.
15.4. A	multa	será	recolhida	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.
15.4.1. Para	as	 infrações	previstas	nos	subitens	15.1.1,	15.1.2	e	15.1.3,	a	multa	será	de	2%	a	15%	do	valor	do
contrato	licitado.
15.4.2. Para	as	infrações	previstas	nos	subitens	15.1.4,	15.1.5,	15.1.6,	15.1.7	e	15.1.8,	a	multa	será	de	15%	a	30%
do	valor	do	contrato	licitado.
15.5. As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar	poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,	à	penalidade	de	multa.
15.6. Outras	sanções	e	punições,	que	são	intrinsecas	à	execução	contratual,	estão	descritas	no	subitem	15.2	do
Termo	de	Referência.
15.7. Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação.
15.8. A	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	será	aplicada	ao	responsável	em	decorrência	das	infrações
administrativas	relacionadas	nos	subitens	15.1.1,	15.1.2	e	15.1.3,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade
mais	grave,	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do
ente	federativo	o	qual	pertencer	o	órgão	ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos.
15.9. Poderá	ser	aplicada	ao	responsável	a	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	em
decorrência	da	prática	das	 infrações	dispostas	nos	subitens	15.1.4,	15.1.5,	15.1.6,	15.1.7	e	15.1.8,	bem	como	pelas
infrações	 administrativas	previstas	nos	 subitens	15.1.1,	 15.1.2	 e	15.1.3	que	 justifiquem	a	 imposição	de	penalidade
mais	grave	que	a	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar,	cuja	duração	observará	o	prazo	previsto	no	art.	156,
§5º,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
15.10. A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	em	aceitar
ou	 retirar	 o	 instrumento	 equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Administração,	 descrita	 no	 subitem	 15.1.3.1,
caracterizará	 o	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o	 sujeitará	 às	 penalidades	 e	 à	 imediata	 perda	 da
garantia	 de	 proposta	 em	 favor	 do	 órgão	 ou	 entidade	 promotora	 da	 licitação,	 nos	 termos	 do	 art.	 45,	 §	 4º	 da	 IN
SEGES/ME	nº	73,	de	2022.
15.11. A	 apuração	 de	 responsabilidade	 relacionadas	 às	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de
declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	demandará	a	instauração	de	processo	de	responsabilização	a	ser
conduzido	 por	 comissão	 composta	 por	 2	 (dois)	 ou	 mais	 servidores	 estáveis,	 que	 avaliará	 fatos	 e	 circunstâncias
conhecidos	e	intimará	o	licitante	ou	o	adjudicatário	para,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua
intimação,	apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as	provas	que	pretenda	produzir.
15.12. Caberá	 recurso	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis	 da	 aplicação	 das	 sanções	 de	 advertência,	 multa	 e
impedimento	de	licitar	e	contratar,	contado	da	data	da	intimação,	o	qual	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido
a	 decisão	 recorrida,	 que,	 se	 não	 a	 reconsiderar	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 encaminhará	 o	 recurso	 com	 sua
motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado
do	recebimento	dos	autos.
15.13. Caberá	 a	 apresentação	 de	 pedido	 de	 reconsideração	 da	 aplicação	 da	 sanção	 de	 declaração	 de
inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	da	intimação,	e	decidido	no
prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	seu	recebimento.
15.14. O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	 terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
15.15. A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	edital	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação
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integral	dos	danos	causados.
15.16. Para	 a	 garantia	 da	 ampla	 defesa	 e	 contraditório	 dos	 licitantes,	 as	 notificações	 serão	 enviadas
eletronicamente	 para	 os	 endereços	 de	 e-mail	 informados	 na	 proposta	 comercial,	 bem	 como	 os	 cadastrados	 pela
empresa	no	SICAF.
15.16.1. Os	endereços	de	e-mail	 informados	na	proposta	comercial	e/ou	cadastrados	no	Sicaf	serão	considerados
de	uso	contínuo	da	empresa,	não	cabendo	alegação	de	desconhecimento	das	comunicações	a	eles	comprovadamente
enviadas.
16. DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO
16.1. Qualquer	 pessoa	 é	 parte	 legítima	 para	 impugnar	 este	 Edital	 por	 irregularidade	 na	 aplicação	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	2021,	devendo	protocolar	o	pedido	até	3	(três)	dias	úteis	antes	da	data	da	abertura	do	certame.
16.2. A	 resposta	 à	 impugnação	 ou	 ao	 pedido	 de	 esclarecimento	 será	 divulgado	 em	 sítio	 eletrônico	 oficial	 no
prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.
16.3. A	impugnação	e	o	pedido	de	esclarecimento	poderão	ser	realizados	por	forma	eletrônica,	pelos	seguintes
meios:	e-mail:	cpl@pci.rn.gov.br,	próprio	sistema.
16.4. As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.
16.5. A	concessão	de	efeito	suspensivo	à	impugnação	é	medida	excepcional	e	deverá	ser	motivada	pelo	agente
de	contratação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.
16.6. Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.
17. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
17.1. As	 empresas	 devem	 observar	 as	 descrições	 dos	 itens	 no	 Termo	 de	 referência,	 logo,	 qualquer
divergência	 de	 nomenclatura	 entre	 itens	 registrados	 no	 sistema,	 prevalecerá	 a	 descrição	 do	 Termo	 de
Referência,	deste	edital	e	de	seus	anexos.
17.2. Se	possível,	será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico,	se	não,	o	documento	será	o	Termo
de	Julgamento	e	Habilitação.
17.3. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame
na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo	horário
anteriormente	estabelecido	e	a	moção	será	realizada	no	sistema	(configurar	sessão),	desde	que	não	haja	comunicação
em	contrário,	pelo	Pregoeiro.
17.4. Todas	 as	 referências	 de	 tempo	 no	Edital,	 no	 aviso	 e	 durante	 a	 sessão	 pública	 observarão	 o	 horário	 de
Brasília	-	DF.
17.5. A	homologação	do	resultado	desta	licitação	não	implicará	direito	à	contratação.
17.6. As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre
os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a
segurança	da	contratação.
17.7. Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Administração
não	 será,	 em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do	 resultado	 do
processo	licitatório.
17.8. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á
o	do	vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.
17.9. O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde
que	seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.
17.10. Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o
processo,	prevalecerá	as	deste	Edital,	observado	a	razoabilidade	e	o	bom	senso.
17.11. O	Edital	e	seus	anexos	estão	disponíveis,	na	íntegra,	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP)
e	endereço	eletrônico	http://pci.rn.gov.br/.
17.12. Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:
17.13. ANEXO	I	-	Termo	de	Referência.	(38353842)
17.14. Apêndice	do	Anexo	I	–	Estudo	Técnico	Preliminar	(39019442)
17.15. ANEXO	II	-	Minuta	do	Contrato.	(37999233)
17.16. ANEXO	III	-	Modelo	de	planilha	de	custo	e	formação	de	preço.	(32825600)
	
Natal,	10	de	fevereiro	de	2026
	

Adriano	Fernandes	dos	Santos
Pregoeiro

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ADRIANO	FERNANDES	DOS	SANTOS,	Presidente	da	Comissão
Permanente	Licitação,	em	11/02/2026,	às	14:51,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º
do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	39251499	e	o	código
CRC	603A7C92.

	
Referência:	Processo	nº	03910147.001186/2024-14 SEI	nº	39251499
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